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EIXO Soluções em
Gestão Pública

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

COMISSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS. 015/2024 /, / . '
DISPENSA DE VALOR NS. 07/2024
ANEXO III

PROPOSTA COMERCIAL COM BASE NO ART. NS 75, INCISO II da Lei 14.133/2021

RAZÃO SOCIAL: CLEDSON LIMA ALMEIDA

CNPJ:31.940.699/0001/01 / /

ENDEREÇO: Av. Governador FIávio Ribeiro Coutinho, ns 500 Bairro : Jardirn Oceania - João Pessoa-PB
TELEFONE: 83-98765-2157

EMAIL: eixo2021@Email.com : / y.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MONITORAMENTO
AMBIENTAL DA RECUPERAÇÃO DO LIXÃO, OBJETO DO PRAD DE CAJOLÉ DO ROCHA-PB.

Item Descrição Und. Qtd.' Vir. Unit Vr. Total

0001

1 - 0010275 - Contratação de empresa

para execução,
acompanhamento/monitoramento da
execução do PRÁD e recuperação da
área, com: Monitoramento de todas as

ações realizadas nos processos

executivos do PRAD; Elaboração de
relatórios mensais acerca da

recuperação, em corrformidade com a

Instrução Normativa IBAMA NS 04, de
13/04/2011; Monitorar o

desenvolvimento e recuperação vegetal

da área; Monitoramento da área após a

realização de todos os procedimentos

propostos no PRAD. A contratada

disponibilizará para as atividades um

corpo técnico (Engenheiro Ambiental)

apenas para os trabalhos de

monitoramento, acompanhamento e

elaboração de relatórios. Não é

obrigação/responsabilidade da

CONTRATADA a execução operacional

do PRAD como: remoção dos resíduos,

terraplanagem, reconformação
topográfica, plantio de espécies, análise

de solo e águas, e as demais que
necessitem de atividades de cunho

executivo.

/ ■ / .

Meses 11 R$ 2.750,00 R$ 30.250,00

cK

■n
(83) 30Z1-28B4
(83) 98765-2157
(83) 99418-3703

Av. Gov. FlávIo Ribeiro Coutinho, 500,

Sala 615 - Manaira - Cep: 58.037-005
JoSo Pessoa - PB

eixoconsultoria.com.br

contato@eixoconsultoria.com.br

JImpresso por convidado em 07/03/2024 11:44. Validação: DE6D.4782.CE8F.849C.9DF5.48B7.CC71.6716. 
Proposta e Anexos - CLEDSON LIMA ALMEIDA ME. Doc. 27638/24. Data: 07/03/2024 11:11. Responsável: Jorge B. da Silva.
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EIXO Soluções em
Gestão Pública

Valor total global: R$ 30.250,00 (Trinta mil e duzentos e cinqüenta reais).
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias

/' -
x'' '

/ / . '

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados
do períodode adimplemento. ^ ; -
PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO: Início: 1 (Um) dia; G^nduSãò: 11 (onze) meses

Joião Pessoa, 09 de Fevereiro 2024.
■ / //•; ■. / . - ,

A ALMEIDA

99/0001-01

ICNPJ: 31.940^

joSoPessoa^^B

c#

(83) 3021-2884
(83) 98765-2157
(83) 99418-3703

Av. Gov. Flávio Ribeiro Coutinho, 500,
5ala 615 - Manaira - Cep: 58.037-005
João Pessoa - PB

elxoconsuUoria.com.br

contato@eixoconsuUoriaxom.br \

Impresso por convidado em 07/03/2024 11:44. Validação: DE6D.4782.CE8F.849C.9DF5.48B7.CC71.6716. 
Proposta e Anexos - CLEDSON LIMA ALMEIDA ME. Doc. 27638/24. Data: 07/03/2024 11:11. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Procuradoria Jurídica Municipal

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB

Praça Sérgio Mala < 66 Centro 'CNPJ/09.067.662/0001-27

PARECER DA PROCURADORIA JURÍDICA MUNICIPAL NS 104/2024

EMENTA; Trata-se de parecer solicitado pela CPI, deste Município. ATRAVÉS DE

OFiaO N*0033/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO UCIOTATÓRIO NS

00015/2024, na modalidade por DISPENSA POR VALOR N* IMM)7/2024, PARA

analisar de acordo om o edital de licitação, cujo objeto: CONTRATAÇAo DE

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MONITORAMENTO AMBIENTAL

DA RECUPERAÇÃO DO UXÃO, OBJETO DO PRAD DE CATOIÍ DO ROCHA-PB,.

Parecer esse emitido com base na NOVA LEI DE LICITAÇÃO do processo em

epígrafe, DISPENSA POR VALOR, conforme determina o att.75„ Incisa II, da Lei

Federal n' 14.133/2021, E Decreto Municipal 0^032/2023 E Lei complementar

n*123/2006 E aiteiaçdes posteriores.

RELATÓRIO

PARECER:

VISTO ETC;

Trata-se de parecer solicitado pela CPL, deste Município. ATRAVÉS DE OFICIO N*0033/2024, PROCESSO

ADMINISTRATIVO UCIOTATÓRIO NS OOOlS/2024, na modalidade por DISPENSA POR VALOR N> 0007/2024, PARA analisar de

acordo om o edital de licitação, cujo objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA

MONITORAMENTO AMBIENTAL DA RECUPERAÇÃO DO UXÃO, OBJETO DO PRAD DE CATOLÉ DO ROCHA-PB,. Parecer esse emitido

com base na NOVA LEI DE UdTAÇÃO do processo em epígrafe, DISPENSA POR VALOR, conforme determina o art.7S„ Inciso II,

da Lei Federal ns 14.133/2021, E Decreto Municipal nSD32/2023 E Lei complementar nS123/2006 E alteraçSes posteriores.

ATENDENDO ainda as normativas da Lei Federal 12.30S de 02 de agosto de 2010, em cumprimento a Legislação Ambiental (

Instrução Normativa ICMBIO N> 11 DE Dezembro de 2014.

O PROCESSO DE LICITAÇÃO, PELO PRINCIPIO CONSTITUCIONAL DA LEGALIDADE DE TODOS OS ATOS

ADMINSITRATIVOS, vem expressamente regulamentado pela Lei Federal de 01 DE ABRIL DE 2021, com a node va Lei de Ucitação

a Lei regulamentada de n* 14.133/2021, isto é, vinculado à norma legal Constitucional que é a CF, centralizou na União a

competência para a edição de legislação geral sobre licitação, deixando os demais entes federativos (Estados, Distrito Federal e

MunIcípiosJ apenas a competência para a edição de legislação suplementar. Assim sendo no âmbito dos órgãos e entidades de

autarquias e fundadonal vinculado ao Poder Executivo do Município de Catolé do Roclia -PB, caso em tela.

Levando-se em consideração o disposto na Lei Federal n* 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, que estabelece as normas

gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas Diretas, autarquias e fundadonals da União, dos Estados Federal

e dos Munidplos. o que a Administração Pública, não tem o direito como regra geral, é-lhe Imposto o dever de lldtar para a

realização de serviços e obras e para a aquisição de bens, sem que esse dever se transforme em obrigação de contratar. Prevalece

presente o poder discricionário, em face do Interesse Público. Isso é normas e regras para a administração Pública.

Podemos ainda conceituar Ucitação: da seguinte forma, a licitação, como se extrai do conteúdo normativo da Lei

14.133/2021, é o conjunto de procedimentos administrativos destinados a garantir a fiel execução de principies constitucional
da Isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública. Isso vincula o processo de licitação a uma

sucessão ordenada de atos que subordinam a Administração e os llcitantes. Com Isso, podemos dizer que são nulos, o processo

e o contrato dele resultantes, se não fiouver uma rigorosa observação desses atos.

Toda via, estabelecida as normas e regras de uma Lei Federal o Poder Público tem que ordenar as regras gerais com

eficiênclas nos termos constitucionais, considerando que, nos termos do inciso XXVII, do art. 22 C/c Inciso II, do art. 30, todos da

Constituição Federal, com o entendimento do Supremo Tribunal Federal acerca da competência normativa suplementar dos

Estados e Municípios no tocante á disciplina sobre a UcItaçSes, e contratos administrativos, toma-se Indispensáveis que o Poder

Impresso por convidado em 07/03/2024 11:44. Validação: B3FD.5FCA.14C7.D909.574F.061D.162B.30DF. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 27638/24. Data: 07/03/2024 11:11. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Executivo Municipal de Catolé do Rocha-PB, aprofunde as refiexSes com referencias as normas e Gerais contidas na Lei Federal
de n> 14.133,/2021, ATOS ESSES QUE JÃ FORAM FEITOS AS DEVIDAS COMPLEMENTAÇOES NORMATIVAS, atendendo assim O que

a Lei lhes favoreceu no que desrespeito as peculiaridades locais se adequando as realidades da administração municipal.

O interesse Público, por seu lado conduz os atos administrativos ã vinculação obrigatória à lei. Sendo que dentro das suas

modalidades com observância na lei 14.133/2021, com as ORIENTAÇÕS DO STF, em observação a CF. é a modalidade de licitação

entre interessados devidamente cadastrados ou que atenderam a todas as condições exi^das. Pelo ato administrativo, deve ser

analisado com eficiência em tempo normal, até o terceiro dia anterior ã data recebimento das propostas, observada a necessária

qualificação. Sendo de Inteiro teor afirmativo a legalização analisada pelos gestores e técnicos da administração PÚBLICA
Municipal é o que determina as disposições gerais, pelo Decreto que regulamenta a Lei Federal 14.133/2021. ASSIM SENDO

analisado requisitos, que Integram no art. 2. INCISOS; I, II, III, IV, V, VI, VIIE VIII. Da Lei 14.133/2021, Pode-se, dizer ainda que

modalidade de licitação que se processa mediante convocação genérica, restrita, contudo, a um grupo determinado de iicitante

cadastrado, ou que venham a se cadastrar no tempo oportuno.

Para a realização da licitação. É também especificar os princípios que a ela devem ser observados: Lei de Licitação destina-se

a garantir a observância do princípios Constitucionais que atinge todos os princípios do PROCESSO LICiTATÓRIO, os quais deve ser
respeitados: começando pelo PRINCIPIO DA PROBIDADE ADMINISTRATIVA. Ou seja a nova Lei de Licitação deixou a autonomia para

o gestor Público que seja Municipal ou Estadual ou Federados, no entanto para o cumprimentos deste Decreto consideram-se como

agentes Públicos responsáveis pelo desempenho das funções essenciais para o procedimento de contratação do poder Executivo

Municipal.

PASSAMOS A DAR O NOSSO PARECER

PARECER:

O PROCESSO DE UCITAÇÃO, PELO PRiNOPIO CONSTITUCIONAL DA LEGAUDADE DE TODOS OS ATOS

ADMINSiTRATIVOS, vem expressamente regulamentado todos os atos inerente a nova Lei de licitação, podendo entender as

normas da Lei 14.133/2021, isto é, vinculado à norma legal da nova Lei. É tanto que o Município se adequo as regras da Nova
Lei, sob o decreto 032/2023, E Lei complementar, 123/2006, alterações está feita após o vigou a evidencia desta lei 14.133/2021

e seu art. 75 inciso li. Conforme a s diretrizes especificas. Com isso centralizou na União a competência para a edição da legislação

gerai sobre licitação, deixando os demais entes federativos (Estados, Distrito Federal e Municípios) apenas a competência para a

edição de legislação pertinentes.

Trata-se de parecer solicitado pela CPI, deste Município. ATRAVÉS DE OFICIO NB0033/2024, PROCESSO

ADMINISTRATIVO UOOTATÓRIO NS 00015/2024, na modalidade por DISPENSA POR VALOR N* 0007/2024, PARA analisar de

acordo om o editai de licitação, cujo objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA

MONITORAMENTO AMBIENTAL DA RECUPERAÇÃO DO UXÃO, OBJETO DO PRAD DE CATOIÍ DO ROCHA-PB,. Parecer esse emitido
com base na NOVA LEI DE LICITAÇÃO do processo em epígrafe, DISPENSA POR VALOR, conforme determina o art.75„ Inciso li,

da Lei Federai n> 14.133/2021, E Decreto Municipal n*032/2023 E Lei complementar n!123/2006 E alterações posteriores.

ATENDENDO ainda as normativas da Lei Federal 12.305 de 02 de agosto de 2010, em cumprimento a Legislação Ambientai (

instrução Normativa ICMBiO Nv 11 DE Dezembro de 2014.

Observando às especificações, do objeto ora licitado, podemos observar que os editais no processo da administração

mostram-se devidamente detalhados corretamente no termos de referência conforme se encontra os procedimentos do

presente instrumento administrativo das prerrogativas da lei 14.133/2021. Também foi observado e analisado os mínimos

detalhes quanto a preocupação do considerado toda a minuta do editai licitado, opino favoravelmente para que tenha seus

tramites legais até o final da Licitação.

OBRIGATORIEDADE DA UCITAÇÃO

DA Lei ns 14.133/2021, nos termos do Inciso XXVII, do seu ART.22 c/c inciso II, do art. 30 todos da Constituição FEDERAL,

e ainda o entendimento do STF, acerca da competência normativa suplementar dos Estados e Munia'pios no tocante à disciplina

sobre licitações e contratos administrativos, torna-se indispensáveis que o poder Executivo Municipal de Catolé do Rocha-PB,

aprofunde as exigências compatíveis a legalidades conceituais em todo planejamento para licitação, atingindo no processa de

lidtação o diálogo com a equipe administrativa responsável pela decisão de Iniciar uma licitação se o objetivo pretendido que seja

eie qual for, (Serviços, compras etc.) tem necessidade para a Administração Pública e também se há convivência (segundo critério

razoável). para a realização da licitação E também especificar os princípios que a ela devem ser observados; Lei de Licitação destina-

se a garantir a observância dos princípios Constitucionais que atinge todos os princípios do processo LIcitatório, os quais deve ser

respeitados: começando peio Princípio da Probidade Administrativa.

Impresso por convidado em 07/03/2024 11:44. Validação: B3FD.5FCA.14C7.D909.574F.061D.162B.30DF. 
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Seguindo os demais princfpios da Isonomia da Publiddade; vinculaçâo ao instrumento convocatório; legalidade; seleção da

proposta mais vantajosa; do julgamento objetivo; da celeridade; da competição; e da capacidade no processo de licitação, assim

sendo aUngido, a administração será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade. Da legalidade publicidade, e da probidade administrativa, da vinculaçâo ao instrumento

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos"

Para Maria Svivia Zanella Dl Pietro, citando José Roberto Dromi, trata-se de "procedimento administrativo pelo qual um entre

público, no exercício da função administrativa abre a todos os interessados, que se sujeitam ãs condições fixadas no Instrumento

convocatório, a possibilidade de formularem propostas dentre as quais selecionará e aceitará o mais conveniente para a celebração

do contrato". (DIREITO ADMINSTRATIVO. Atlas, 13i ed., São Paulo. 2001, p. 291.)

é portanto, a forma mais equânime que encontrou o Estado em contratar 1<, de maneira sempre a buscar a melhor

proposta para a Administração Pública, além de estar respeitando o art. 37, xxl, da Constituição Federai, que assim dispõe: "xxl -

ressalvados estas especificados na legislação que as obras e serviços, compras, e alienações, serão contratados mediante processo

de licitação pública que assegura igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos temios da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação

técnica e econômica indispensáveis lhe dando garantia do cumprimento das obrigações.

No que tange a nossa administração Pública, a Constituição Federai do Brasil de 1988, prescreve, também, que, os entes

Públicos obedecerão aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37, caput).

Pois bem, com fulcro nos prino'pios supracitados e, principalmente, com base no princípio da probidade administrativa,

ousamos enfrentar, como Já estamos fazendo há vários anos, o tema da probidade administrativa, justamente porque este assunto

bate em nossas portas os dias, das mais diversas formas, ora com mais intensidade, ora com menos, porém, jamais deixou de

Incomodar-nos, não a probidade, certamente, mas a famigerada improbidade na administração pública.

Com essa normativa nos dar mais segurança em defesa do erário público, Resolvemos muitos problemas que foi um deles,

envolvendo a contratação sem licitação, quais sejam, a licitação dispensada e a inexigível, justamente por conta de figurarem como

exceções junto à administração pública porquanto, à luz da Constituição Federal de 1988, verbis.

Art. 37. Omissis:)

XXI- Ressalvados, os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências

de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações*.

(...)

"Art.173. Omissis:

&ia A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista, e de suas subsidiárias que

explorem atividade econômica de produção ou comercialização de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre:

(...)

III - Licitação, e contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados os printípios da administração pública."

Pelo princípio da igualdade entre os ticitantes, a Administração Pública deve conduzir a lidtação de maneira impessoal, sem

prejudicar ou privilegia quem quer que seja, nenhum licitante que preencherem requisitos exigidos; todos os que tiverem interesse

em participar da referida licitação devem ser tratados com total isonomia.

Há se observar as exigências da Lei 14.133/2021, NO QUE TANGE O PROCEDIMENTO da LICITAÇAO, que será determinado

no edital observando o objeto a ser licitado que determinará à modalidade utilizada, seguindo a seqüência do rito processual, os

critérios de julgamento de propostas, o odo de disputa, e de habilitação , além de previsão de recursos. Enfim tudo deve ser

analisado de acordo com as modalidades objetos, isso foi o que se observou neste processo.

Desta forma, concluímos que os lermos de um edilal que contenham falhas, que excluam ou beneficiem algum concorrente são
considerados ilegais e o processo é nulo.

Impresso por convidado em 07/03/2024 11:44. Validação: B3FD.5FCA.14C7.D909.574F.061D.162B.30DF. 
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Trata-se de parecer solicitado pela CPI. deste Munidplo. ATRAVÉS DE OFiao N>0033/2024, PROCESSO

ADMINISTRATIVO UCIOTATÓRIO N» OOOlS/2024, na modalidade por DISPENSA POR VALOR NS 0007/2024, PARA analisar de

acordo orno edital de licitação, cujo objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA

MONITORAMENTO AMBIENTAL DA RECUPERAÇÃO DO UXÃO, OBJETO DO PRAD DE CATOLÉ DO ROCHA-PB,. Parecer esse emitido

com base na NOVA LEI DE LICITAÇÃO do processo em epígrafe, DISPENSA POR VALOR, conforme determina o art.75„ Inciso II,

da Lei Federal n> 14.133/2021, E Decreto Municipal n>032/2D23 E Lei complementar n*123/2006 E alteraçdes posteriores.

ATENDENDO ainda as normativas da Lei Federal 12.305 de 02 de agosto de 2010, em cumprimento a Legislação Ambiental (

Instrução Normativa ICMBIO Ns 11 DE Dezembro de 2014.

Analisando o seu conteúdo que o mesmo, enconira-se dentro das normas legais, para ser analisado, respeitando, os princípios

administrativos e a lei das licilaçães. Neste parâmetro entendo que, a lei 14.133/2021, ampliou-se os limites de participação de

licitantes em todas as modalidades, para melhorar o processo em todas as plataformas, no atendimento cm todos seus âmbitos

administrativos etc. razOes estas que o (Decreto Mtmicipal veio para melhorar dentro dos princípios da nova Lei. Para participação

dos que atenderem a todas as condições exigidas. Dentro da normalidade.

No mais são essas as considerações que esta Procuradoria tem a fazer oportunamente em que sugerimos o prosseguimento

de processo administrativo.

É esse, o nosso parecer, sujeito ao melhor entendimento

CatolédoRocba-PB.28deFEVElÉlRO de 2024

FRANClSd

Procurador Geral do Municipid

Francixo Martins Neto
Pmurador Geral

/ OAB/PB: 5307
181.955.804-59
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATOLÉ DO ROCHA-PB

GABINETE DO

PREFEt

AUTORIZACAO

Autorizo a Diretoria Geral de Licitações a realizar procedimento licitatório, em

conformidade com o disposto na lei n° 14.133/2021, destinada a:

"Contratação de empresa especializada paraprestarão de serviços no

monitoramento ambiental da rectq>eração do lixão, objeto do "PRAD " do

Município de Catolé do Rocha-PB".

/—N

Conforme informação do setor contábil da Edilidade catoleense existe

disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente para execução do objeto a ser licitado.

Catolé do Rocha - PB, 30 de janeiro de 2024.

Lauro Adolfo Mala Serafim

Prefeito Constitucional

Praça Sirgio Maia. n°66 - Centro - Catolé do Rocha/PB
CNPJ n® 09.067.562/0001-27 - Contatos: (83) 3441-1202 c gahinclcf/calolcdofoclia.nb.gov.hr

Impresso por convidado em 07/03/2024 11:44. Validação: D0C0.55A0.970D.C876.7BCF.D690.A2D7.2FDC. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 27638/24. Data: 07/03/2024 11:11. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS
;ÍV:i;V;vP'REFE'it-ÜRAVfíÜNVGl &AL':! DE: i'.'!

CATÒLÍ DO ROCHA

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

REF.: PROCESSO LICITATORIO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MONITORAMENTO
AMBIENTAL DA RECUPERAÇÃO DO LIXÃO DO PRAD DO
MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA-PB".

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para
execução do objeto relativo à contratação em tela, em conformidade com o
disposto no art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

Recursos do Município de Catolé do Rocha: FPM/ICMS E OUTROS

15.452.0034.2069 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE INFRAESTRUTURA
15.122.0034.2080 - MANUT. SERV. DE LIMP. PÚBLICA E AQ. EQUIP
339039.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PJ
339039.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PJ

Catolé do Rocha - PB, 30 de janeiro de 2024

MARIA FRANCINETE-VIEIRA

Secretária-de Finanças

Secretaria Municipal de Finanças

Praça Sérgio Mala, 66- Centro - CNPJ 09.067.562/0001-27 - Fone (83) 3441.1212

e-mail: financas@catoledorocha.pb.gov.br

Impresso por convidado em 07/03/2024 11:44. Validação: F00C.FCBA.137A.E618.82A0.A521.1B44.F049. 
Estimativa da despesa. Doc. 27638/24. Data: 07/03/2024 11:11. Responsável: Jorge B. da Silva.
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CATOLÉ DÓ ROCHA-PB
SECRETARIA MUNICIPAL OE

PLANEJAMENTO E GESTÃO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

l.lntrodu{3o

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaiiada a contratação pretendida, demonstrando os elementos e as

informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor
atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada peia sua estrutura organizacionai.

2.0b]eto

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Contratação de empresa para prestação de serviços para monitoramento ambientai
da recuperação do iixão, objeto do PRAD de Catoié do Rocha-PB.

3.Necessidade da contratação

A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos de trabalho, é essencial:

Contratação de empresa para prestação de serviços para monitoramento ambiental da recuperação do Iixão, objeto do PRAD de Catolé do
Rocha-PB. -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de

desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

4.Alinhamento aos planos da Administração

A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas nas

ferramentas de pianejamento aprovadas, onde estão fixadas e detaihadas as respectivas ações ao aicance dos objetivos institucionais,

primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

5.Requisitos da contratação

As cyarterísticas e especificações do objeto da referi^ contrat^ã^são:
Item - Código - Descrição {Unidade

1 - 0010275 - Contratação de empresa para execução, acompanhamento/monitoramento da execução do |
PRAD e recuperação da área, com: Monitoramento de todas as ações realizadas nos processos executivos)
do PRAD; Elaboração de relatórios mensais acerca da recuperação, em conformidade com a Instrução

Normativa IBAMA 04, de 13/04/2011; Monitorar o desenvolvimento e recuperação vegetal da área;

Monitoramento da área após a realização de todos os procedimentos propostos no PRAD. A contratada

disponibilizará para as atividades um corpo técnico (Engenheiro Ambiental) apenas para os trabalhos de
monitoramento, acompanhamento e elaboração de relatórios. Não é obrigação/responsabilidade da
CONTRATADA a execução operacional do PRAD como: remoção dos resíduos, terraplanagem,

reconformação topográfica, plantio de espécies, análise de solo e águas, e as demais que necessitem de
atividades de cunho executivo.

Mês

Quantidade

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei

14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
início: 1 (Um) dia;

Conclusão: 11 (onze) meses.

A vigência da presente contratação será determinada: até o finai do exercício financeiro de 2024, considerada da data de assinatura do

respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal ns 14.133, de 19 de Abril
de 2021; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; Instrução Normativa n9 73 SEGES/ME, de 30
de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; Decreto Municipal n9 032/2023.
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e financeira com o orçamento vigente,

necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

B.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço

O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensa contratação em função da utilização

provável, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência

das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a seqüência histórica
da realização de despesas semelhantes, quando existente; a fim de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade
de se realizar novo certame, com conseqüente perda de economia de escala.

7.Levantamento de mercado

Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos respectivos sistemas de gestão dos órgãos

fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às
necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em análise.
Constatou-se, Inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo técnico, diversas entidades públicas

efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar peia Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

Impresso por convidado em 07/03/2024 11:44. Validação: 4956.B95A.11DE.764C.F3D7.BF38.9246.9FEE. 
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FIs.

SJustificativa da escolha do tipo de solução a contratar

A solução que melhor atende aos Interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura ot^aniz^onal, é a
pretensa: Contratação de empresa para prestação de serviços para monitoramento ambiental da recuperação do lixão, objeto^lo PRAD de
Catolé do Rocha-PB. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada; até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da
data de assinatura do respectivo Instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133/21.

B.EstimatIvas preliminares dos preços

Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado,
considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de
escala e as peculiaridades do iocal de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de
dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada

ao setor responsável.

Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização do seguinte parâmetro:

contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de

preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente.
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, guardadas as suas características a particularidades, obtidos mediante consulta
efetuada a outras entidades públicas, setoriais e de classes, bem como os preços praticados no mercado para atividades similares,

relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.
A estimativa preliminar total é equivalente a RS 0,00:

Iterhr^ÒSdigo-p^ junldade Vir. Unit. MáximoQuantidade

1 - 0010275 - Contratação de empresa para execução,

acompanhamento/monitoramento da execução do PRAD e
recuperação da área, com: Monitoramento de todas as ações realizadas

nos processos executivos do PRAD; Elaboração de relatórios mensais

acerca da recuperação, em conformidade com a Instrução Normativa

IBAMA N9 04, de 13/04/2011; Monitorar o desenvolvimento ej
recuperação vegetal da área; Monitoramento da área após a realização |
de todos os procedimentos propostos no PRAD. A contratada j
disponibilizará para as atividades um corpo técnico (Engenheiro]
Ambiental) apenas para os trabalhos de monitoramento,!

acompanhamento e elaboração de relatórios. Não éj
obrigação/responsabilidade da CONTRATADA a execução operacional

do PRAD como: remoção dos resíduos, terraplanagem, reconformação
topográfica, plantio de espécies, análise de solo e águas, e as demais

que necessitem de atividades de cunho executivo.

Mês

lO.Descrição da solução como um todo

Conforme os elementos apresentados, a solução é: Contratação de empresa para prestação de serviços para monitoramento ambiental da

recuperação do lIxão, objeto do PRAD de Catolé do Rocha-PB. Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta, sob o

regime de empreitada por preço unitário.

llJustificativa para o parcelamento ou não da solução

De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver natureza divisível, desde que não haja
prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e
etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos

disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no
certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente

processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente contratação será realizado em um único Item, conforme as características

e especificações constantes da tabela acima destacada.
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, acima

detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente

contratação não poderá incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a impraticável cotação de

quantidade inferior à demandada no procedimento para o respectivo item; quer seja na forma material, não sendo possível a execução em
consórcio ou ocorrera autorização para a realização de subcontratação.

IZ.Resultados pretendidos

A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. Inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os

seguintes resultados:

Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo benefício, relativamente
a: Contratação de empresa para prestação de serviços para monitoramento ambientai da recuperação do lixão, objeto do PRAD de Catolé
do Rocha-PB.

Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades finalísticas da Administração,

inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular

de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis.
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Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em análise, da fornfa como se
apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular
cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo,
não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado,

permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar
seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração.

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela Administração, não atenta
quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos.

13.Providências para adequação do ambiente da Administração

Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no ambiente da Administração em
decorrênda da execução do objeto da contratação.

14.Análise de risco

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a inexecução total ou parcial do

ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força
maior.

Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos
normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções
administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.

15.Condusão

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, bem
como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

a - PB, 16 de jandro de 2024.

I dè Souza Suiaima

ifumdpal de Planejamento e Gestão
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catolé DO ROCHA^^^^
GABINETE DO

PREFEITO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços para monitoramento ambiental da recuperação do lixão, objeto
do PRAD de Catolé do Rocha-PB..

l.O.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada a contratação pretendida,
ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do
Termo de Referência, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua

estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1 .Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta.

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6", XX, da Lei 14.133/21 e art. 10, II, §2® do Decreto Municipal n° 032/2023:

"Art. 6° Para osfim desta Lei, considera-se:

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa doplanejamento de uma contratação que caracteriza
o interesse ptiblico envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a
serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação."

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constituí a primeira etapa do planejamento de uma contratação - planejamento
preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como o tratamento de seu impacto ambiental.

Catolé do Rocha - PB, 16 de janeiro de 2024.

Lauro Adolfo Maia Serafim
Prefeito Constitucional
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS EINFRAESTRUTURA

m

TERMO DE REFERENCIA

1.0.DO OBJETO

Contratação dc empresa para prestação de serviços para monitoramento ambiental da recuperação do lixão, objeto do PRAD de
Catolé do Rocha-PB.

2.0JUSTIFICATIVA

2.1 .Para a contratação;
2.1.1. A contratação é necessária e imprescindível para atender as exigências impostas pelo Ministério Público, no tocante ao
fim dos lixões em todo o Bra.sil, desde 2020 o Município vem se organizando e mantendo de forma gradativa os serviços de
recuperação da área degradada, como pode ser observada em relatórios emitidos no decorrer dos exercícios anteriores. Será
realizada contratação direta através de Dispensa na forma presencial, em conformidade com o art. 75, inciso II da Lei n"
14.133/2021, na forma fisica, conforme regulamentado através do Decreto n" 032/2023, em seu art. 27, § 1° e § 2", com
publicação dc edital, obedecendo todos os prazos legais, objetivando a ampla concorrência do referido processo.

3.0.DO SERVIÇO

3.1 .As características e especificações do objeto da referida contratação são:

Item - Código - Descrição jUnidade Quantidade

1 - 0010275 - Contratação de empresa para execução, acompanhamento/monitoramento daj
execução do PRAD e recuperação da área, cora: Monitoramento de todas as ações realizadas nos j
processos executivos do PRAD; Elaboração de relatórios mensais acerca da recuperação, em!
conformidade com a Instrução Normativa IBAMA N' 04, de 13/04/2011; Monitorar o|
desenvolvimento e recuperação vegetal da área; Monitoramento da área após a realização de todos |
os procedimentos propostos no PRAD. A contratada disponibilizará para as atividades um corpo |
técnico (Engenheiro Ambiental) apenas para os trabalhos de monitoramento, acompanhamento e
elaboração de relatórios. Não é obrigação/responsabilidade da CONTRATADA a execução
operacional do PRAD como: remoção dos resíduos, terraplanagem, reconformação topográfica,
plantio de espécies, análise de solo e águas, e as demais que necessitem de atividades de cunho
executivo.

Mês 11

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1 .Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas
e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n" 123/2006, visto
estar presente a condição prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação inexigível - Art. 74, III, da Lei
Federal n° 14.133/21; Decreto Municipal n" 032/2023.
4.2.N0 processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou executante em potencial que sc enquadre nos
requisitos da norma para as hipóteses de Dispensa, inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos
termos da legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato
ou outros instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos
do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução
do objeto contratado.

6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições
ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após
o recebimento ou pagamento.
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do
Contratante.
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6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações j
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de eontratação direta por Dispensa, c^
o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de regularidade
e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta.
6.6.Exccutar todas as obrigações assumidas sempre eom observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, irgorosamente,
dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.
6.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta eontratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas
na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente;
7.1.1.Im'cio: 1 (Um) dia;
7.1.2.Conclusão: 11 (onze) meses.

7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133/21.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

S.l.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3 .Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.

8.4.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que
este ocorrer.

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-finaneeiro, quando for o caso, será de até um
mês, contado da data do fomecimento da documentação eomprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como as
disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período
de adimplemento.

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA
10.1 .Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a documentação essencial, suficiente
para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente.
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos A^. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a capacidade do licitante
de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-
operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou
parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral,
conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

ll.O.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1 .Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos
e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei
14.133/21.

11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado
o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo
detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou
vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo
em casos excepcionais, devidamente justificados.

Impresso por convidado em 07/03/2024 11:44. Validação: 4956.B95A.11DE.764C.F3D7.BF38.9246.9FEE. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 27638/24. Data: 07/03/2024 11:11. Responsável: Jorge B. da Silva.

15

15



12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do A'rt. 117,
da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de
terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a essas atribuições.

I3.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado,
pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado
na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave; e - declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nos incisos VIU, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos
II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no
§ 4° do referido Art. 156; f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios
de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido
de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até
a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a
data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e 1 = indice de compensação
financeira, assim apurado: I = (TX 100) -í- 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou,
na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Catolé do Rocha - PB, 17 de janeiro de 2024

Lwéiano Dantas Mtm

Secretaria Municiptü de Obras e Infraestrutura
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GABINETE 00

PREFEITO

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MONITORAMENTO AMBIENTAL DA
RECUPERAÇÃO DO LIXÃO, OBJETO DO PRAD DE CATOLÉ DO ROCHA-PB.

1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA

1.1.0 referido Termo de Referencia apresenta os elementos necessários c suficientes, com o nível de precisão adequados, para a caracterização
do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua
estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2. l.Fica o Termo de Referencia em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência apiavado - Art. 6°. XXIII. da Lei 14.133/21:

"An. 6'Para os fins desta Lei. considera-se:"

XXIIl - termo de referência: documento necessário para a contratação de hens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos
descritivos:"

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os elementos necessários e suficientes, com nível
de precisão adequado, para earaeterizar o objeto da licitação.

Catolé do Rocha • PB, 17 de janeiro de 2024

Lauro Adolfo nfaia Serafim
Prefeito Constitucional
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município de catolé do rocha

Pesquisa Mercadológica

> )
SOFC - Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábii

Exercício; 2024 Pág.; 1/1

Pesquisa N°: 8/2024 Período: 17/01/2024 a 23/01/2024 N" Processo: 1.463/2024 Tipo de Cálculo: Valor Médio

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços para monitoramento ambientai da recuperação do iixão, objeto do PRAD de Catolé do Rocha-PB.

Hom Qtd.Und JS ENGENHARIA CLEOSONLIMA VIALLE NP TECNOLOGIA

E SERVIÇOS ALMEIDA PLANEJAMENTO E GESTÃO DE

LTDA URSANO E DADOS LTDA

PROJETOS DE

ARQUITETO

VIr.Rnal Vlr.Totol

0.00

1 • 0010275 • Contralaçifo da empreaa para execuçOo.

aeompanhsmomo/monlforomonto úa oxocuçAo do PRAD o

rooiperoçifo ítã área. com: MonRoromento do todas as oçôes

realizadas nos procossos oxocul/vos do PRAD: ElaboroçOo do

relatórios mensais acerca da recuperação, em conforrnJdodo com a

Instrução Normotivo I8AMAN*04. do 13/04/2011; Monitororo

desenvolvimento e recupcraçáo veeetat da área; Monitoramento da

âroa apds a roaleacáo do todas os procedtmonlos propostos no

PRAD. A contratada disporvOlizará para as at/vldadcs um corpo

tácruco (Engonhoiro AmMmtal) apenas paro os iroPsinos do

monHoramento. acompanhamento o elaboraçOo da relatórios. N5o ó

oPngaçáo/rooponsatxMado do CONTRATADA a oxocuçAo

operaciona] do PRAD como: remoçtfo dos resíduos, lerraplanasom.

rooonfomiaçâa topográfico, planito do espócros. onáofe da solo o
águas, o as demais que nocassitem de &t^Adadas do cunho execucvo.

12.00 Más 3.250.00 2.750.00 3.100.00 0.00 3.033.33

Total:

* Valor Inoxequivol

Observação: '.ocha-PB
Sestão

34.199,st

Secretaria de PUí: -!:

lá '''umOuassuna
SíCffWria

(83; 9ÍS5-1-2S18
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EIVOIAU
Soluções cm

Gestão Publica

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
iir% A r>p- r%p>p—

rcowuioM uc rRcv^r

Ra^ão Soclal:Cledson Lima Almeida

CNPJ:31.940.699/0001-01

End: Av. Governauor Flavio Ribeiro Coutinho, noSOO
Sala 615 -abdar 6o Bairro Jardim Oceanía-João Pessoa PB

T

DESCRIÇÃO

UINIU.

MEDIDA QUANTIDADE VALOR UNIT.

« • A • ^ ^

valuR

TOTAL

Contratação de empresa para execução,

acompanhamento/monitoramento da execução do

PRAD e recuperação da área, com: Monitoramento
de todas as ações realizadas nos processos

executivos do PRAD; Elaboração de relatórios

mensais acerca da recuperação, em conformidade

com a instrução Normativa IBAMA N2 04, de

13/04/2011; Monitorar o desenvolvimento e

recuperação vegetal da área; Monitoramento da

área após a realização de todos os procedimentos

propostos no PRAD. A contratada disponibilizará

para as atividades um corpo técnico (Engenheiro

Ambiental) apenas para os trabalhos de

monitoramento, acompanhamento e elaboração de

relatórios. Não é obrigação/responsabilidade da

CONTRATADA a execução operacional do PRAD

como: remoção dos resíduos, terraplanagem,

reconformação topográfica, plantio de espécies,

análise de solo e águas, e as demais que necessitem
de atividades de cunho executivo.

MÊS 12 R$ 2.750,00 33.000,00

Valor Total: R$ 33.000,00 (Trinta e três mil reais)
\AÍ'

João Pessoa , 19 de janeiro de 2024

(83) 3021-2884
(83) 98765-2157

(83) 99418-3703

n FníON I IMA
Uivin OÍDÍOHUM*

AI.MEIDAJ19406 *ik<HOJUi»«i699oooioi

99000101 «rar

Av. Cov. FIávio Ribeiro Coutinho, 500,

5ala 615 - Manaira - Cep: 58.037-005
João Pessoa - PB

eixoconsuitofia.com.br

contato@>eixoconsu(toria.com.br
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23/01/24,15:33 E-mail de PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA- CORREÇÃO DE PESQUISA MERCADOLÓGIQIãPM

[Fls^

EasyWeb Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesqulsas@catoledorocha.pb.g^

CORREÇÃO DE PESQUISA MERCADOLÓGICA.
2 mensagens

^ ^ ^ ^ uu u 18 de janeiro de 2024 às
Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquísas@catoíedorocha.pb.gov.br> ^4■3■\
Para; eixo2021@gmail.com

Passando para solicitar a correção da pesquisa, pois o arquivo enviado foi gerado via sistema e bloqueado para
alterações, vou enviar outro arquivo para fazer a começão. Desde já agradeço a disponibiiidade e atenção.

Segue em anexo arquivo edítável, favor devolver em papel timbrado com as informações da empresa, assinatura do
responsável, validade de 60 dias e arquivo digitalizado e entregue via e-mail.

Antony Pereira da Silva
Coordenador de Pesquisa de Preços

^ Mat.: 10430
Contato (83)9.9824-6455

PESQUISA DE PREÇO - MONITORAMENTO AMBIENTAL DO LIXÂO 1.xlsx
^ 11K

EIXO CONSULTORIA <eixo2021 @gmail.com> 19 de janeiro de 2024 às 12:34
Para: Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoiedorocha.pb.gov.br>

Boa tardei

Segue em anexo pesquisa solicitada, favor verificar se está tudo certo e confirmar recebimento.

Desde já agradeço a atenção!

EIXO SOLUÇÕES EM GESTÃO PÚBUCA

Av. Gov. Fiávio Ribeiro Coutinho -500, (retão do Manaíra),
6° andar / sala 615, LIV MALL - Manaíra, João Pessoa PB.

(83)98765-2157 / (83)99418-3703

0 eixoconsuitoria.com.br ^@eixosolucoes

^ PESQUISA DE PREÇO - MONITORAMENTO AMBIENTAL 0Q0008_2024-.pdf
905K

https://mail.google.coni/mail/u/0/?ik=9798820612&vlew=pt&search=alJ&permthid=thFead-a:r7385616153811799187&símpl=insg-a:r-4115534812... 1/1Impresso por convidado em 07/03/2024 11:44. Validação: 4956.B95A.11DE.764C.F3D7.BF38.9246.9FEE. 
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JS ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
- PROPOSTA-

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MONITORAMENTO AMBIENTAL DA RECUPERAÇÃO DA ÁREA DEGRADADA DO
LIXÃO, OBJETO DO PRAD - PLANO DE RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS DE CATOLÉ DO ROCMA-PB.

PROPONENTE: JS ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 49.739.047/0001-60

DESCRIÇÃO
Contratação de empresa para execuçj
acompanhamento/monitoramento da
PRAD e recuperação da área, co
todas as ações realizadas nos p
do PRAD; Elaboração de relatórí
recuperação, em conformidade
Normativa IBAMA N° 04, de

desenvolvimento e recupera
Monitoramento da área após
procedimentos propostos no
disponibilizará para as atividai
(Engenfieiro Ambiental) apenas

monitoramento, acompanhamenj
relatórios. Não é obrigação/resp<
CONTRATADA a execução operaci
como: remoção dos resíduos, terrapt
reconformação topográfica, plantio
análise de solo e águas, e as de
de atividades de cunho executivo

QUANT

UNID.

peaes,

necessit

VALOR

UNIT.

R$

3.250,00

VALOR TOTAL

R$

39.000,00

e serviços lida
VALOR

PRAZO -CONCLUSÃO 12 MESES

VALIDADE DA PROPOSTA-60 dias

JS ENGENHARIA E Assinado de forma digital por JS

^FRV/irO^ ENGENHARIA E SERVIÇOS
DtríVilwUD LTDA:49739047000160
LTDA:49739047000160 Dados: 2024.01.23 11:57:22 -03'00'

JS ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

CNPJ:49.739.047/0001-60
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23/01/24,15:31 E-mail de PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA- CORREÇÃO DE PESQUISA MERCADOLÓGI^ç,j^
[Fls..

Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesqulsas@catoledorocha.pb.giGratjr:

CORREÇÃO DE PESQUISA MERCADOLÓGICA
2 mensagens

^ 18 de janeiro de 2024 às
Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br> 14 32
Para: js.constru.engenharía@gmai!.com

Passando para solicitar a correção da pesquisa, pois o arquivo enviado foi gerado via sistema e bloqueado para
alterações, vou enviar outro arquivo para fazer a correção. Desde já agradeço a disponibilidade e atenção.

Segue em anexo arquivo editávc!, afvor devolver em papel timbrado com as informações da empresa, assinatura do
responsável, validade de 60 dias e arquivo digitalizado e entregue via e-mail.

Antony Pereira da Silva
Coordenador de Pesquisa de Preços

^ Mat.: 10430
Contato (83)9.9824-6455

rESCüiSA DE rREÇG - mCNiTGRAMENTG AMBiEHTAL DG LiXÂG 2.xtsx
11K

J5 ERGENnARiA E ôERVíÇGõ Li um vjü.ouiisitu.eiiyeiiiictiicits^yiiiciii.uuin-' zo ue jaiiuiiu uu as i i.oo
Para: Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br>

Não contém virus.www.avast.com

(Texto das mensagens anteriores oculto]

Alenclusamenie,

JS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LIDA
ieieruna (83) 99316-0444

PESQUISA DE PREÇO - MONITORAMENTO AMBIENTAL 000008_2024-JS ENGENHARIA.ass.pdf
278K

https://mail.google.coníi/mail/u/0/?ik=9798820612&vlew=pt&search=all&perínthld=thread-a:r-3365926056160218001&simpl=msg-a:r-500456415... 1/1Impresso por convidado em 07/03/2024 11:44. Validação: 4956.B95A.11DE.764C.F3D7.BF38.9246.9FEE. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 27638/24. Data: 07/03/2024 11:11. Responsável: Jorge B. da Silva.
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i4. r-í. ^
Vialle

planejamento

e projetos

!C»| II TA PM— r»onr*/^c^
\^wiMoUL.ir\ Li/l- riM-yv^o

Ccritrstsçsc ds smprsss psrs prsstsçso ds ssrviçcs psrs rncriitcrsmsntc smbisntsl ds

recuperação do lixâo, objeto do PRAD de Catolé do Rocha-PB.

DESCRIÇÃO

U>ntrata(ao de empresa para execução,

acompanhamento/monitoramento da execução do PRAD e

recuperação da área, com: monitoramento de todas as

ações realizadas nos processos executivos do PRAD;

EiãbuidÇdU lie luidlúrius iiiéiisdls dteicd úd recupctdçdU,

em conformidade com a Instrução Normativa iBAMA N'

C4, dê 13/04/2011; fvlorittorar o dêSêrívobríMtêrito e

recuperação vegetai da área; Monitoramento da área após

roccdimcr.tos propostos no

PRAD. A contratada disponibilizará para as atividades um

corpo técnico (Engenheiro .Ambienta!) apenas para os

trabalhos de monitoramento, acompanhamento e

«lahnrarSn de relatArins NSo A

obrigação/responsabilidade da CONTRATADA a execução

operacional do PRAD como: remoção dos resíduos,

terraplanagem, reconfdrmação topográfica, plantio de

espécies, análise de solo e ásuas. e as demais que

necessitem de atividades de cunho executivo.

UNID.

MEDIDA

MÊS

QUANTIDAD

E

12

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

R$ 3.100,00 RS 37.200,00

VALOR TOTAL: R$37.200,00 (Trinta e sete mil duzentos reais)

i/A I ir\Ar\r" r%A /^/%TA/^A/*^ «•n .«j:——
vmLil/muu ijr\ — uu — uiâd

João Pessoa, 19 de janeiro de 2024.

CLEMENT 2024.01,19
luv>m:5 Picrvrvc

V!.A.LLE:7530O5

83120

09:56:32

-03'00"
"«Oi

Joj

Sócio e Diretor Técnico

RNE V325489-6 CFF 753.005.831-20

Sócio-Diretor da Vialle Planejamento Urbano e Projetos de Arquitetura Ltda
ONPJ 21.226.757 / 0001-78

-7
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23/01/24.15:34 E-mail de PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA- CORREÇAO DE PESQUISA MERCADOLÓGIC.

A

- EasyWeb Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesqulsas@catoledorocha.pl:

CORREÇÃO DE PESQUISA MERCADOLÓGICA
2 mensagens

Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoiedorocha.pb.gov.br> janeiro de 2^24 às
Para: contato@viaileprojetos.com

Passando para soiicítar a correção da pesquisa, pois o arquivo enviado foi gerado via sistema e bloqueado para
alterações, vou enviar outro arquivo para fazer a correção. Desde já agradeço a disponibilidade e atenção.

Segue em anexo arquivo editávei, favor devolver em papei timbrado com as informações da empresa, assinatura do
responsável, validade de 60 dias e arquivo digitalizado e entregue via e-maii.

Antony Pereira da Siiva
Coordenador de Pesquisa de Preços

^ Mat.: 10430
^ Contato (83)9.9824-6455

PESQUISA DE PREÇO - MONITORAMENTO AMBIENTAL DO LIXÃO 3.xlsx
11K

Vialle Projetos <contato@viaiieprojetos.com> 19 de janeiro de 2024 às 09:57
Para: Centrai de Pesquisas Catolé do Rocha <centraidepesquisas@catoiedorocha.pb.gov.br>

Segue conforme solicitado. Att.

vín Clément Vialle

. Diretor

^ Vialle planejamento e projetos

" «í í: ' 1+55)83 9 8116 3415
www.vidlteprojetoS.COm.br

(Texto das mensagens anteríoies oculto]

^

^ VIALLE PROJETOS.pdf
" 168K

httpsJ/mall.google.cotti/mall/u/0/?lk=9798820612&vlew=pt&search=all&pennthld=thread-a:r-8359844938672565894&simpl=msg-a:r-633843981... 1/1Impresso por convidado em 07/03/2024 11:44. Validação: 4956.B95A.11DE.764C.F3D7.BF38.9246.9FEE. 
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Relatório de Cotação: PESQUISA DE PREÇO - SERVIÇO DE-MONITORAIvlENTO Ef—i r- /-S I I f— f-S A A /*-N V— A f—> A • ' '

RECUPERAÇÃO DhAREA

Pesquisa realizada entre 23/01/2024 15:50:05 e 23/01/2024 15:53:20 7

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritrrvética de todos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item.

Conforme InstruçãoHorirmtivaN'6Sde07deMhode2021, noMi^ 3". 'A pesQu's3 de preços sa^ániaterialiíada em docxrmcnto que conterá: INCV^Meíotío matemático apKcsdo pata a

f "^etin^o do vakresVmado.'

Item 1: Contratação de empresa para execução, acompanhamento/monitoramento da execução do PRAD e recuperação da área

PREÇOS/

PROPOSTAS

0/0

QUANTIDADE

12

PREÇO

ESTIMADO

RS 0.00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 0.00

% VALOR

GLOBAL

0%

TOTAL

RS 0.00

I Mediana dos Preços Obtidos: RS 0,00 Média dos Preços Obiidós: RS 0,00

Valor Global; RS 0,00

Valor do item em relação ao total

© 1) Contratação de~.

1.0

0.5

0.0

-0.5

-1.0

Quantidade de preços por item

Detalhamento dos Itens

Rdatúno Gerado no dia 23/01/2024 15:56:26 (IP: 191.253.80.33)
Código VdiJaçâo. XRàOAUl9GuVdDíOuiC6cGoUNMaáC%2nuwPNxqWS£wOg4KUoiiPUii6WA%3d^
http://llMvMr.bancodoprpcoo.oo^1i>r/Co«ti^•o^doAutOfttiddodo?lokofteXR»OAU1gGOYJD{01nC6ogoU^Mac%2526u>f>PN2oW5EMOG<]HU8^Plm6WA%2S3d%253d 1/3
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Preço Estimado; ÍIS 0,00 (uo) Perceniual: ■ Preço Essinindo Calculado; PG 0,00 Média dos Preços Obiirios: RS 0,00

á iíeiM 1 .iConíraíação de empresa para e;-:ecução, acompanhamenio/moniioramenio da £;;ecLição do P.RAD e recuperação da área

JUSTIFICATIVA (MENOS DE 3 PREÇOS): A colação será complementada com COTAÇÃO DIRETA ao fornecedor,

Confctnne Instrução Normativa N" 65 de 07 de Julho de2021, noArtiyo 6 5", 'Excepcionalment,e será aérvtida a determinação de preço estimado com base cm maios tíe três^eços, desde

que devidamenteiust!ficada nos autos peto gestorresponsável e aprovado peta autcndsdc competerda'

Quantidade Descrição

1? Meses Cnntrataçãrr de empresa para oxeeiiçâo. acompanhamcnio/moniinramento da execução do PRAD e recuperação ira área, com: M

onitoramento de todas as ações realizadas nos processos executivos do PRAD; Elaboração de relatórios mensais acerca da recup

eração, em conformidade com a Instrução Normativa IBAtvIA N" 04, de 13/04/2011; tvionitorar o desenvolvimento e recuperação v

egetal da área; Monitoramento da área apos a realização de todos os procedimentos propostos no PRAD. A contratada disponibili

zara para as atividades um corpo técnico (Fngenheiro Ambiental) apenas para os trabalhos de monhorameoto. acompanhamento

e elaboração de relatórios. Não é obrigaçào'responsabilidade da CONTRATADA a execução operacional do PRAD como: remoção

dos resíduos, terraplanagem, reconformação topográfica, plantio de espécies, análise de soto e oguas, e as demais que necessite

m de atividades de cunho executivo.

Observação

Rdaióno gerado no dia 23/01/2024 15:56:28 (IP: 191.253.B0.33)
Código Vãiiddfdo. XRãOAU1tíGuYJOíOU)C6c9oUN«vaac%2nutfpPr^qW5£w09gKU5<)Pliii6WA<)«3d%3d
hnpr/AylMw.bancodoprDcos.com.br/Cortj^iC^doAutent(dd3do?lokar>»XRs(MU1gGOYJO{OrnC6caoU^^Mjac%^52flu^1>PN^qWS£wOgqKU3nPt^)6WA1U53d%25^d 2/3
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iS; Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

ífiMiíwi
0H019 leKtIO

fifflSÍ8E]ÍS>S®@jE@BS^

èmÊièmmãêmmãSSÉáfÊmàÊám

Fontes utiiizadas nesta cotação:

RdalAtio G«ado no dia 23/0100241S:S6;2e (IP: 10t.2S3.80.33)
COdiGa VaMaçaa XRãOAU1oGOVJOiOlnCGco4UNwla£%2nuvpPNiqV1i'SE«vOã<(KU3nP<'ii8VVA%MK3d
htlp:/AiMM».ban(»toprDeos.eo>n4>f/C<Mtlfc3doAulanlicMad«7lokiiii<0(R(C)AUl9GOYJD(OlnCecooUNM<i)3e<)U52ftuvpPNz()WSEnOg()HUSnPlin8VVA1US3d%2S3d 3/3
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

VALOR DE REFERÊNCIA; Consulta de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
MONITORAMENTO AMBIENTAL DA RECUPERAÇÃO DO LDCÃO, OBJETO DO PRAD DE CATOLÉ DO ROCHA-PB.

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO

2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor preço
na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.

2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida consulta: Janeiro de 2023.
Vlr.Unit.

Item - Código - Descrição Unidade Quantidade

1 - 0010275 - Contratação de empresa para execução,;
acompanhamento/monitoramento da execução do PRAD eí
recuperação da área, com: Monitoramento de todas as ações
realizadas nos processos executivos do PRAD; Elaboração dei
relatórios mensais acerca da recuperação, em conformidade com |
a Instrução Normativa IBAMA N® 04, de 13/04/2011; Monitorar;
o desenvolvimento e recuperação vegetal da área; Monitoramento;
da área após a realização de todos os procedimentos propostos no;
PRAD. A contratada disponibilizará para as atividades um corpo >
técnico (Engenheiro Ambiental) apenas para os trabalhos de;
monitoramento, acompanhamento e elaboração de relatórios.'
Não é obrigação/responsabilidade da CONTRATADA aj
execução operacional do PRAD como: remoção dos resíduos,!
terraplanagem, reconformação topográfica, plantio de espécies,;
análise de solo e águas, e as demais que necessitem de atividades;
de cunho executivo.

Máximo!
Vir. Total!

Mês 11 3.033,33; 33.366,63

3.0.DO VALOR

3.1 .A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 33.366,63.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21,
está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Imcio: 1 (Um) dia;
Conclusão: 11 (onze) meses.

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133/21.

4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.5.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
ijltimo reajuste.

4.6.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de leajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que
este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
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Pina

quencia

4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será i
mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de con|
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como
as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.

Catolé ha - PB, 23 de janeiro de 2024.

Secretaria Municiitm de Obras e Infraestnitura
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CATOLÉ DO ROCHA PB
SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO

FIs.

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

PREENCHIMENTO PELA ÁREA REQUISITANTE

1. ÁREA REQUISITANTE DA DEMANDA

ÁREA REQUISITANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRA E INFRAESTRUTURA

Responsável pela demanda Luciano Dantas Maia

Matrícula 1093

e-mall seinfra(S>catoledorocha.pb.gov.br

Telefone 83 3411202

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Contratação de empresa para prestação de serviços para monitoramento ambiental da recuperação do üxão,

objeto do PRAD de Catolé do Rocha-PB.

Item Descrição Unidade Qtde.

1 1 - 0010275 - Contratação de empresa para execução, acompanhamento/monitoramento

da execução do PRAD e recuperação da área, com: Monitoramento de todas as ações
realizadas nos processos executivos do PRAD; Elaboração de relatórios mensais acerca da

recuperação, em conformidade com a Instrução Normativa IBAMA N9 04, de 13/04/2011;
Monitorar o desenvolvimento e recuperação vegetal da área; Monitoramento da área

após a realização de todos os procedimentos propostos no PRAD. A contratada

disponibilizará para as atividades um corpo técnico (Engenheiro Ambiental) apenas para

os trabalhos de monitoramento, acompanhamento e elaboração de relatórios. Não é

obrigação/responsabilidade da CONTRATADA a execução operacional do PRAD como:

remoção dos resíduos, terraplanagem, reconformação topográfica, plantio de espécies,

análise de solo e águas, e as demais que necessitem de atividades de cunho executivo.

Mês 11

rs

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
O Plano de recuperação da área degradada - PRAD, desde 2020 vem sendo executado na área que era

destinada para uso do lixão deste Município. O lixão foi desativado conforme determinações legais eTAC assinado

entre o Ministério Público e a Prefeitura, determinando os prazos. No entanto, a referida contratação é necessária,

para a continuidade desses serviços de recuperação, que vem sendo executado de forma gradativa, conforme

projeto e planos da Secretaria de Obras e Infraestrutura.

4. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS

O resultados pretendidos, é oferecer a toda a sociedade catoleense, uma área que foi destinada por muitos

anos como local para recepção de resíduos sólidos, para que o mesmo passe pelo processo de recuperação e

reflorestamento conforme as determinações legais vigente e dos Órgãos Fiscalizadores como Ministérios Público e
Tribunais de Contas.

5. AUNHAMENTO ESTRATÉGICO

A pretensa contratação alinha-se também ao Planejamento Estratégico da Gestão Municipal, buscando
sempre atender as demandas e atendimento das legislações que regulamentam a questão burocrática em todas as

Unidades Administrativas compreendidas dentro da Edilidade Catoleense.

Catolé do Rocha-PB, 15 de janeiro de 2024.

Luaano Dantas Màfi

Secretário Municip^ de Obras e Infraestrutura
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101
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° 7/2024

Catolé do Rocha - PB, 26 de fevereiro de 2024.

1.0 - DO OBJETIVO

Contratação de empresa para prestação de serviços para monitoramento ambiental da recuperação do lixão, objeto do PRAD de
Catolé do Rocha-PB.

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e informações complcmentares
constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada pela: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para
suprir demanda específica - Contratação de empresa para prestação de serviços para monitoramento ambiental da recuperação
do lixão, objeto do PRAD de Catolé do Rocha-PB. -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de
interesse público; e ainda, pela necessidade dc desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes,
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser efetuada junto a: -
RS 30.250,00. - Entidade ou profissional muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a
sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus produtos ofertados e/ou serviços prestados, já comprovados
anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, conforme a correspondente
proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante pesquisa apropriada, em anexo.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a própria legislação enumera.
Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por Dispensa, nos termos do Lei 14.133/2021, Art. 75,1 (PNCP):

"Lei 14.133/202], Ari. 75, II (PNCP), atualizado pelo Decreto Federal n° 11.871/2023 "

6.0 - DA CONCLUSÃO

A concretização da erferida contratação poderia ocorrer com a aprovação dc Vossa Excelência do processo em apreço, o qual
está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato.

Atenciosamej

Luctano Dantas Maia

Secretário Municipal de Ofcras e Infraestrutura
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P»r.FEITUIJA MUNICIPAL DE

CATOLÉ DÒ ROCHA PB

Ofício SIEN° 008/2024

Ao Extno. Sr.

Lauro Adolfo Mala Serafim
Prefeito Constitucional do Município de Catolé do Rocha/PB.

SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA

Em 15 de janeiro de 2024

1

Venho por meio deste, solicitamos a Vossa Excelência autorização para contratar
contratação de empresa para prestação de serviços para monitoramento ambiental da recuperação
do lixão objeto do "PRAD" de catolé do Rocha-PB, para executar os serviços descritos no
presente, de maneira justificada, atendendo a Lei Federal n° 12.305, de 02 de agosto de 2010, na
modalidade permitida pela Lei Federal n°. 14.133, de 01 de abril de 2021

Até outubro do ano de 2020 os resíduos domiciliares, oriundos das coletas de lixo

deste Município, eram depositados em local inadequado e, sem qualquer tratamento,
procedimento este que até aquele momento, era sem solução viável, devido a diversas
dificuldades, dentre elas: a ausência de aterro sanitário totalmente legalizado e licenciado nas
proximidades do Município e de outra tecnologia ambientalmente adequada, para receber e tratar
os citados detritos. Igualmente, os elevados custos de construção e operação de aterro sanitário e
os reduzidos recursos públicos disponíveis, impossibilitava uma solução individualizada, por
parte deste Ente.

Diante dessa situação e na constante busca de uma solução técnica e
economicamente viável constatamos junto a diversos Municípios da nossa região a existência de
Aterro Sanitário localizado na cidade de Belém do Brejo do Cruz-PB, distante aproximadamente
50Km da sede deste Município. Baseado nas premissas anteriores, em atendimento a Notificação
Ministerial recebida por esta Edilidade em 03/08/2020, bem como Termo de Ajustamento de
Conduta assinado entre Município e demais Órgãos envolvidos an tal fiscalização

Assim, em conformidade com as normativas pertinentes, o nosso Município
realizou por meio da empresa supracitada, o Plano de Recuperação da Área Degradada PRAD de
seu lixão a céu aberto, onde foram estabelecidas e descritas as sugestões de ações relativas às
medidas de mitigação dos passivos ambientais causados pela disposição inconeta do resíduo
sólido urbano do Município.

No entanto, há a necessidade de acompanhamento/monitoramento da execução
das atividades que foram propostas no PRAD, onde abrangerá a consultoria para a realização de
monitoramento dessas atividades, o acompanhamento técnico qualificado para norteamento das
ações da recuperação ambiental plena da área, a elaboração de relatórios, dentre outras ações, em
cumprimento a Legislação Ambiental (Instrução Normativa ICMBIO n° 11, de 11 de Dezembro
de 2014).

Sem mais para o momento, renovamos nossos protestos de estima e consideração.
Atenciosamente,

Lua

Secretário de Obras e Infraestrutura

Ao Exmo. Sr.

Lauro Adolfo Maia Serafim
Prefeito Constitucional do Município de Catolé do Rocha/PB.

Impresso por convidado em 07/03/2024 11:44. Validação: 4FB5.C1C7.6A00.1AAB.86E6.60E8.610A.CD07. 
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ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS
;ÍV:i;V;vP'REFE'it-ÜRAVfíÜNVGl &AL':! DE: i'.'!

CATÒLÍ DO ROCHA

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

REF.: PROCESSO LICITATORIO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MONITORAMENTO
AMBIENTAL DA RECUPERAÇÃO DO LIXÃO DO PRAD DO
MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA-PB".

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para
execução do objeto relativo à contratação em tela, em conformidade com o
disposto no art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

Recursos do Município de Catolé do Rocha: FPM/ICMS E OUTROS

15.452.0034.2069 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE INFRAESTRUTURA
15.122.0034.2080 - MANUT. SERV. DE LIMP. PÚBLICA E AQ. EQUIP
339039.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PJ
339039.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PJ

Catolé do Rocha - PB, 30 de janeiro de 2024

MARIA FRANCINETE-VIEIRA

Secretária-de Finanças

Secretaria Municipal de Finanças

Praça Sérgio Mala, 66- Centro - CNPJ 09.067.562/0001-27 - Fone (83) 3441.1212

e-mail: financas@catoledorocha.pb.gov.br

Impresso por convidado em 07/03/2024 11:44. Validação: F00C.FCBA.137A.E618.82A0.A521.1B44.F049. 
Previsão Orçamentária. Doc. 27638/24. Data: 07/03/2024 11:11. Responsável: Jorge B. da Silva.
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m

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS EINFRAESTRUTURA

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0.DO OBJETO

Contratação dc empresa para prestação de serviços para monitoramento ambientai da reeupcração do lixão, objeto do PRAD de
Catolé do Rocha-PB.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1.Para a eontratação:

2.1.1. A eontratação é neecssária e impreseindivel para atender as exigêneias impostas pelo Ministério Púbiieo, no tocante ao
fim dos lixfies em todo o Brasil, desde 2020 o Município vem se organizando e mantendo de forma gradativa os serviços de
recuperação da área degradada, como pode ser observada em relatórios emitidos no decorrer dos exercícios anteriores. Será
realizada contratação direta através de Dispensa na forma presencial, em conformidade com o art. 75, inciso II da Lei n°
14.133/2021, na forma física, conforme regulamentado através do Decreto n" 032/2023, em seu art. 27, § 1° e § 2°, com
publicação de edital, obedecendo todos os prazos legais, objetivando a ampla concorrência do referido processo.

3.0.DO SERVIÇO

5.1.As características e especificações do objeto da referida eontratação são:

Item - Código - Descrição jUnldade Quantidade!

I - 0010275 - Contratação de empresa para execução, acompanhamento/monitoramento da
execução do PRAD e recuperação da área, com: Monitoramento de todas as ações realizadas nos
processos executivos do PRAD; Elaboração de relatórios mensais acerca da recuperação, cm
conformidade com a Instrução Normativa IBAMA N° 04, de 13/04/2011; Monitorar o
desenvolvimento e recuperação vegetal da área; Monitoramento da área após a realização dc todos
os procedimentos propostos no PRAD. .A contratada disponibilizará para as atividades um corpo
técnico (Engenheiro Ambiental) apenas para os trabalhos de monitoramento, acompanhamento e
elaboração de relatórios. Não é obrigação/responsabilidade da CONTRATADA a execução
operacional do PRAD como: remoção dos resíduos, terraplanagem, reconformação topográfica,
plantio de espécies, análise de solo e águas, e as demais que necessitem de atividades de cunho
executivo.

Mês II

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1 .Salienta-sc que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas
e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, visto
estar presente a condição prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação inexigível - Art. 74, III, da Lei
Federal tf 14.133/21; Decreto Municipal n° 032/2023.
4.2.N0 processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou cxccutante cm potencial que se enquadre nos
requisitos da norma para as hipóteses de Dispensa, inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos
termos da legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato
ou outros instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos
do correspondente instrumento de ajuste.

5.3.Notincar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.4.0bservar, cm compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução
do objeto contratado.

6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições
ou quaisquer irregularidades discrepantes ás exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após
o recebimento ou pagamento.
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do
Contratante.

Impresso por convidado em 07/03/2024 11:44. Validação: BDC0.A144.C890.6C74.1BDE.F648.E207.0C54. 
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6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações i
todas as condições de regularidade e qualifícação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa, cç
o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de regularidade
e qurdifícaçâo exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta.
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-sc, irgorosamente,
dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.
6.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas
na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
7.1.1.Im'cio: 1 (Um) dia;
7.1.2.Conclusão: 11 (onze) meses.

7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133/21.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

8.1 .Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer erajuste após o
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verifieada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.
8.4.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor ermanescente, sempre que
este ocorrer.

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então cm vigor.
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8.0 ergistro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio cconômico-financeíro, quando for o caso, será de até um
mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo ergular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como as
disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período
de adimplemento.

IO.O.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-nNANCEIRA
10.1 .Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do lícitante, a documentação essencial, suficiente
para comprovar as referidas capacidades, será erstrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, erspectivamente.
10.2.Salicnta-se que a documentação erlacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a capacidade do lícitante
de eralizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-
operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou
parcialmente, nas contratações cm valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral,
conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos
e condições para erceber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei
14.133/21.

11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado
o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo
detalhado de ercebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou
vistoria, que comprove o atendimento das exigêneías contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo
em casos excepcionais, devidamente justificados.
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12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do A'rt. 117,
da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de
terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1.0 licítante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado,
pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado
na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, ÜI, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneídade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nos incisos VIII, IX, X, XI e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos
II, 111, IV, V, VI e Vil do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no
§ 4® do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratòrios
de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
14.1 .Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido
de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até
a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratòrios devidos em razão do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x i, onde: EM = encargos moratòrios; N = número de dias entre a
data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e 1 = índice de compensação
financeira, assim apurado: 1 = (TX 100) -s- 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou,
na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Catolé do Rocha - PB, 17 de janeiro de 2024

Lweiuno Dantas Ma

^ Secretaria Municip/l de Obras e Infraestrutura
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c L or. :

CeOOLÉDOROC^
GABINETE DO

PREFEITO

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MONITORAMENTO AMBIENTAL DA
RECUPERAÇÃO DO LIXÃO, OBJETO DO PRAD DE CATOLÉ DO ROCHA-PB.

l.O.DO TERMO DE REFERÊNCIA

1. 1.0 referido Tenno de Refcrcneia apresenta os elementos necessários e suficientes, eom o nivcl de precisão adequados, para a caracterização
do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua
estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art. 6°, XXIIl, da Lei 14.133/21:

"Ari. 6'Para os ifns desla Lei, considera-se:"

XXIH - lermo de referência: docurnemo necessário para a contralaçõo de bens e serviços, que deve comer os seguintes parâmetros e elementos
descritivos:"

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os elementos necessários e suficientes, com nível
de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação.

Catolé do Rocha - PB, 17 de janeiro de 2024

Lauro Adolfo Mata Seraifm
Prefeito Constitucional
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município de catolé do rocha

Pesquisa Mercadológica

) )
SOFC - Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil

Exercício: 2024 Pág.: 1/1

Pesquisa N"": 8/2024 Peírodo: 17/01/2024 a 23/01/2024 N*" Processo: 1.463/2024 Tipo de Cálculo: Valor Médio

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços para monitoramento ambientai da recuperação do lixão, objeto do PRAD de Catolé do Rocha*PB.

Qtd.Und JS ENGENHARIA CLEOSONLtMA VtALLE NP TECNOLOGIA

E SERVIÇOS ALMEOA PLANEJAMENTO E GESTÃO DE

UTOA URBANO E OAOOSLTDA

PROJETOS DE

AROUITETU

Vir. Final Vtr. Total

37JOO.OO 0,00 30.399.96

1*00i027S-Contratocâo4defn9rMo para execução.

acompartfiomonto/monCDr&ncnto da oxocuçAo do PRAD o

recuperação Oa ãroa. com: Mon^Uiramento do todos as oções

reabzadas nos processes executivos do PRAO: ElaboreçAo do

rdatddos mensais ocerca da recuperação, em confomúdado com o

hslruçâo Normativo ISAMAN' 04. do 13/04/2011; Monilorox o

deserwotvimcnto o rocupcraçáo vegetal do ãreo: Moniloromento do
Oroa opôs a roolsação da todos os piôoodm>onlos pr^ostoo no

PRAD. A contatada dlspOAipJizí^ pom os atividades um corpo

tOcnico (EngoniKHm AmMmld) aponos para os trabaltm do

moníbuamento. ocomponhamemo o elaboração <te relstúrlos. Não O

o&ngaçâo/rosponoabJidado oa CONTRATADA a execução

operacíonai do PRAD como: remoção dos resíduos, terraplanogom.
roconformaçifo topoorãlico. plantio do espdcioe. onãSso do solo o

ãguos. e as demais quo rtecessítem de atividadas de cunho executivo.

3.250.00 2.750.00 0.00 3.033.33 36309.98

Total:

* Valor Incxsquivel

Observação: iíocha*PB
c OestâoSecretaria de

dúen&Wadá: ''^umouassítm
S'rCftW'ia

(83; 9ÍS5-V2S'.0

Top ; Crins iltrria Ltcl'3 por. Ar^toiiy Poreirn d.i Sil'.aImpresso por convidado em 07/03/2024 11:44. Validação: BDC0.A144.C890.6C74.1BDE.F648.E207.0C54. 
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Soluções em

Ceslào Públicíi

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

rcoQuioA uc rr\cv\^

Razão SoGial:C!edson Lima AJmeida

CNPJ:31.940.699/0001-01

End: Av. Governador Flavio Ribeiro Coutlnho, no500
Sala 615 -abdar 6o Bairro Jardim Oceania-João Pessoa PB

T r

VALOR UNIT.

I
UNIU.

DESCRIÇÃO

Contratação de empresa para execução,

acompanhamento/monitoramento da execução do

PRAD e recuperação da área, com: Monitoramento

de todas as ações realizadas nos processos

executivos do PRAD; Elaboração de relatórios

mensais acerca da recuperação, em conformidade

com a Instrução Normativa IBAMA N2 04, de

13/04/2011; Monitorar o desenvolvimento e

recuperação vegetal da área; Monitoramento da

área após a realização de todos os procedimentos

propostos no PRAD. A contratada disponibilizará
para as atividades um corpo técnico (Engenheiro

Ambiental) apenas para os trabalhos de

monitoramento, acompanhamento e elaboração de
relatórios. Não é obrigação/responsabilidade da

CONTRATADA a execução operacional do PRAD

como: remoção dos resíduos, terraplanagem,

reconformação topográfica, plantio de espécies,
análise de solo e águas, e as demais que necessitem
de atividades de cunho executivo.

MEDIDA

Mês

QUANTIDADE

12 R$ 2.750,00

VALOR

TOTAL.

33.000,00

Valor Total: R$ 33.000,00 (Trínta e três mil reais)
• WW

João Pessoa , 19 de janeiro de 2024

(83) 3021-2884
(83) 98765-2157

(83)99418-3703

CLEDSON LIMA

ALMEIDA:319406 Al MHOAJI9AOM900010I
.Cl », tl

99000101 W

Av. Gov. Flávio Ribeiro Coutinho, 500,

Sala 615 - Manaira - Cep; 58.037-005
João Pessoa - PB

eixoconsultoria.com.br

contato@)elxoconsuttoria.com.br

Impresso por convidado em 07/03/2024 11:44. Validação: BDC0.A144.C890.6C74.1BDE.F648.E207.0C54. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 27638/24. Data: 07/03/2024 11:11. Responsável: Jorge B. da Silva.

39

39



23/01/24,15:33 E-mail de PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - CORREÇÃO DE PESQUISA MERCADOLÓGI^PMÍ
[fIs..

Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquÍsas@catoledorocha.pb.g(n

CORREÇÃO DE PESQUISA MERCADOLÓGICA.
2 mensagens

Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br> "18 de janeiro de 20"^^
Para: eixo2021@gmail.com

Passando para solicitar a correção da pesquisa, pois o arquivo enviado foi gerado via sistema e bloqueado para
alterações, vou enviar outro arquivo para fazer a correção. Desde já agradeço a disponibilidade e atenção.

Segue em anexo arquivo editável, favor devolver em papel timbrado com as informações da empresa, assinatura do
responsável, validade de 60 dias e arquivo digitalizado e entregue via e-mail.

Antony Pereira da Silva
Coordenador de Pesquisa de Preços

^ Mat.: 10430
Contato (83)9.9824-6455

PESQUISA DE PREÇO - MONITORAMENTO AMBIENTAL DO LIXÃO 1.xlsx
11K

EIXO CONSULTORIA <eixo2021@gmail.com> 19 de janeiro de 2024 às 12:34
Para: Centrai de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br>

Boa tarde!

Segue em anexo pesquisa solicitada, favor verificar se está tudo certo e confirmar recebimento.

Desde já agradeço a atenção!

EIXO SOLUÇÕES EM GESTÃO PÚBLICA

Av. Gov. FIávio Ribeiro Coutinho -500, (retão do Manaíra),
6° andar / sala 615, LIV MALL - Manaíra, João Pessoa PB.

(83)98765.2157 / (83)99418-3703

0 eixoconsultoria.com.br ^@eixosolucoes

PESQUISA DE PREÇO - MONITORAMENTO AMBIENTAL 000008_2024-.pdf
^ 905K

h«ps7/mail.googla.com/mail/u/0/?ik=9798820612&view=pt&search=all&pennttiid=thread-a:r7385616153811799187&simpl=msç|-a:r-4115534812... 1/1Impresso por convidado em 07/03/2024 11:44. Validação: BDC0.A144.C890.6C74.1BDE.F648.E207.0C54. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 27638/24. Data: 07/03/2024 11:11. Responsável: Jorge B. da Silva.
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JS ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

- PROPOSTA-

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MONITORAMENTO AMBIENTAL DA RECUPERAÇÃO DA ÁREA DEGRADADA DO
LIXÃO, OBJETO DO PRAD - PLANO DE RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS DE CATOLÉ DO ROCHA-PB.

PROPONENTE: JS ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 49.739.047/0001-60

DESCRIÇÃO
Contratação de empresa para execu<
acompanhamento/monitoramento da
PRAD e recuperação da área, coi
todas as ações realizadas nos p
do PRAD; Elaboração de relatón

recuperação, em conformidade
Normativa IBAMA N° 04, de 1

desenvolvimento e recuperaçi
Monitoramento da área após a reaji:
procedimentos propostos no
disponibilizará para as atividai
(Engenheiro Ambiental) apenas
monitoramento, acompanhamen;
relatórios. Não é obrigação/resp
CONTRATADA a execução operaci

como: remoção dos resíduos, terrapl
reconformação topográfica, plantio
análise de solo e águas, e as de
de atividades de cunho executivo

QUANT

necessit

VALOR

UNIT.

3.250,00

VALOR TOTAL

R$

39.000,00

e serviços ltda
VALOR

PRAZO -CONCLUSÃO 12 MESES

VALIDADE DA PROPOSTA-60 dias

JS ENGENHARIA E Assinado de forma digital por JS

ç. P - ENGENHARIA E SERVIÇOS
btKVIC.Ub LTDA:49739047000160
LTDA:49739047000160 Dados: 2024.01.23 11 :S7:22 -03'00'

JS ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

CNPJ:49.739.047/0001-60

Impresso por convidado em 07/03/2024 11:44. Validação: BDC0.A144.C890.6C74.1BDE.F648.E207.0C54. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 27638/24. Data: 07/03/2024 11:11. Responsável: Jorge B. da Silva.
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23/01/24,15:31 E-mail de PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - CORREÇÃO DE PESQUISA MERCADOLÓGIy,^..

FIs..

Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.{

CORREÇÃO DE PESQUISA MERCADOLÓGICA
2 mensagens

Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesqulsas@catoledorocha.pb.gGv.br> janeiro de ^024 às
Para: js.constru.engenharia@gmaií.com

Passando para solicitar a correção da pesquisa, pois o arquivo enviado foi gerado via sistema e bloqueado para
alterações, vou enviar outro arquivo para fazer a correção. Desde já agradeço a disponibilidade e atenção.

Segue em anexo arquivo editávei, favor devolver em papel timbrado com as informações da empresa, assinatura do
responsável, validade de 60 dias e arquivo digitalizado e entregue via e-mail.

Antony Pereira da Silva
Coordenador de Pesquisa de Preços

^ Mat.: 10430
Contato (83)9.9824-6455

PEôCtüiôA DE PREÇO - nlGRíTORAMEriTO AnfÍDiERTAL DO LíXÃO 2.xisx
^ 11K

J3 ERGErínARíA E SERVÍÇ03 Li uA '^js.uuiibiiu.enyeiiiidiícit^yiMdii.ujiii'' zo uts jdiieiiu ue ds i i.oo
Para; Centrai de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br>

Não contém virus.www.avast.com

(Texto das mensagens anteriores ooitto]

Alenciosamenie,

JS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LIDA
idierune (63) 33316-0444

PESQUISA DE PREÇO - MONITORAMENTO AMBIENTAL 000008_2024-JS ENGENHARIA.ass.pdf
278K

https://mail.google.com/mall/u/0/?ik=9798820612&vlew=pt&search=all&permttiid=thread-a:r-33659260561602180014simpl=msg-a:r-500456415... 1/1Impresso por convidado em 07/03/2024 11:44. Validação: BDC0.A144.C890.6C74.1BDE.F648.E207.0C54. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 27638/24. Data: 07/03/2024 11:11. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Vialle

e projetos

planejamento
/PM

r>r\h\c*t II TA rM-
oOiMoOi-i/n L^L. riM-ywo

s/viiuaiayau uo dii|jiooa paio piooioyou uo ooivi^^o paia iiii^i lUi^iaiiiai iiu aiiiuioíiiai ua

recuperação do lixão, objeto do PRAD de Catolé do Rocha-PB.

r^

DESCRIÇÃO

Contratação cie empresa para execução,

acompanhamento/monitoramento da execução do PRAD e

recuperação da área, com: monitoramento de todas as

ações realizadas nos processos executivos do PRAD;

Eldliuiaçãu ue leiàiúfiu^ niéiisdis àceiCd ud fecupeídÇdO,

em conformidade com a Instrução Normativa IBAMA

WH, WC IVIUIMiWIOI Vf UCOCMVUlVMIlCrilW C

recuperação vegetal da área; Monitoramento da área após

d rCwüzsçSc wC tOwCS cs prccCwtM^cntos prcpcstcs co

PRAD. A contratada disponibilizará para as atividades um

corp? técnico (Çff onholro .Amblont3l) sponss psrs os

trabalhos de monitoramento, acompanhamento e

dlahnrarãn Hp rplatórln* N3n p

obrigação/responsabilidade da CONTRATADA a execução

operacional do PRAD como: remoção dos resíduos,

terraplanagem, reconformação topográfica, plantio de

esoécles, análise de solo e ásuas. e as demais Que

necessitem de atividades de cunho executivo.

UNID.

MEDIDA

MÊS

QUANTIDAD

E

12

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

R$ 3.100,00 R$ 37.200,00

VALOR TOTAL: R$37.200,00 (Trinta e sete mil duzentos reais)

rs

\/A I ir^Ar^r* r\A /^/^TA/^Xr\ i?n «'iss
v/ni.iL^/nL^i- L-í/n inynv-/ — uu — dc?ddciiLO uiod.

João Pessoa, 19 de janeiro de 2024,
^2

CLEMENT 2024.01.19
I I i/^Ar* r>ir"r\r\^

Luv_rtD ntnr\c

\/iAi I F-7c:^nnc:

"Ua..

83120

09:56:32

-03'00' 'Oi

Sócio e Diretor Técnico

RNE V325483-6 CFF 753.005.631-20

Sócio-Diretor da Vialle Planejamento Urbano e Projetos de Arquitetura Ltda
GNPJ 21.226.757 / 0001-78

Impresso por convidado em 07/03/2024 11:44. Validação: BDC0.A144.C890.6C74.1BDE.F648.E207.0C54. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 27638/24. Data: 07/03/2024 11:11. Responsável: Jorge B. da Silva.
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23/01/24.15:34 E-mail de PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA- CORREÇÃO DE PESQUISA MERCADOLÓGIC

-í- E3Sy^^©b Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoiedorocha.pl

CORREÇÃO DE PESQUISA MERCADOLÓGICA
2 mensagens

Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraidepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br> 18 de janeiro de 2024 às
Para; contato@vialleprojetos.com

Passando para soiicitar a correção da pesquisa, pois o arquivo enviado foi gerado via sistema e bloqueado para
alterações, vou enviar outro arquivo para fazer a correção. Desde já agradeço a disponibilidade e atenção.

Segue em anexo arquivo editável, favor devolver em papei timbrado com as informações da empresa, assinatura do
responsável, validade de 60 dias e arquivo digitalizado e entregue via e-maii.

Antony Pereira da Silva
Coordenador de Pesquisa de Preços
Mal: 10430

Contato (83)9.9824-6455

PESQUISA DE PREÇO - MONITORAMENTO AMBIENTAL DO LIXÃO 3.xtsx
11K

Viaile Projetos <contato@vialleprojetos.com> 19 de janeiro de 2024 ás 09:57
Para: Centrai de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br>

Segue conforme solicitado. Att.

Oément Vinllo

•, S6cio Dtrelcr

' Víalle planejamento e projetos
(+55)83 9 8116 3415

iifc-''
www.vianeprojetos.com.br

[Texto das mensagens anteriores oculto]

—

VIALLE PROJETOS.pdf
168K

htlps://mail.google.com/mall/u/0/?ík=9798820812&vlew=pt&search=all&permthid=thread-a:r-8359844938672565894&slmpl=msg-a:r-633843981... 1/1Impresso por convidado em 07/03/2024 11:44. Validação: BDC0.A144.C890.6C74.1BDE.F648.E207.0C54. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 27638/24. Data: 07/03/2024 11:11. Responsável: Jorge B. da Silva.
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-CERTIFICADO

Relatório de Cotação: PESQUISA DE PREÇO - SERVIÇO DE-MONITORAMENTO E
RECUPERAÇÃO DE AREA

Pesquisa realizada entre 23/01/2024 15:50:05 e 23/01/2024 15:53:20

ocva

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item.

Conforme InslwçãoNoitnatíyaN'65 ds 07 aeMhoííe2021 no Migo 3". 'A pesou sa de preços será materiali^aca cm documcnlo que conterá INCV-At&aüomalefnátrcoapicsdo pata o

f "^iniçãodo vahresVmado.'

Item 1: Contratação de empresa para execução, acompanhamento/monitoramento da execução do PRAD e recuperação da área

PREÇOS /

PROPOSTAS

0/0

QUANTIDADE

12

PREÇO

ESTIMADO

RS 0.00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 0,00

% VALOR

GLOBAL

0%

TOTAL

RS 0,00

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 0.00 Wêdis dos Preços Obíiclos: RS 0,00

Valor Global: R$ 0,00

Valor do Item em arlaçSo ao total

® 1)ContrataçãodQ...

1.0

0.5

ao

-0.5

-1.0

Quantidade do preços por Item

Detalhamento dos Itens

1

Rdatóno gerado no dia 23/01/2024 15:56:26 (IP: 191.253.80.33)
Código Vtdiiíaçâü. XRdO^l9O0YdD{OliiC6cgoUNvAlac%2nuvpP,W4()W5EwCtíi,)HU6>iPliit6WA%3d%3d
http;/Awvw.banoodepfeico8.eon>.br/CwtÍfieadoAulOf>liddfldo7lokan"XRsOAU1gG0YJDIOlTiC6egoUNwdec%252flvxi>PNzqW5EwK)g9HU8nPlm8WA%253d%253d

Impresso por convidado em 07/03/2024 11:44. Validação: BDC0.A144.C890.6C74.1BDE.F648.E207.0C54. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 27638/24. Data: 07/03/2024 11:11. Responsável: Jorge B. da Silva.
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i liCi-n 1 Xontraiõção de empresa para execução, acompanhamenio/rnoniioranienio da execução do PRAO e recuperação da área

MétJla dos Preços Obtidos: RS Ü.OPPreço ILstirnado: RS O.OÜ (uo) Pcrr.enlual: ■ Preço Estimriílo Calcuiado. RS 0.00

JUSTIFICATIVA (MENOS DE 3 PREÇOS): A cotação será complementada com COT AÇÃO DIRETA ao fornecedor.

Conforme Instrução NonnativttN'65 de 07 tíeJuilto de2021, noAnigo 6 "§5', "Brcepcionalmcnt,e será admnda a determinaçãode preço estimado com base em menos de três ^eços, desde

que devidamentejustiÍKScb nos autos peto gestorrespatsávete aprovado peta autcndsde competente.'

Quantidade Descrição

12 Meses Contratação de ernprc.sa para execução, acompanhamento/moniioramcnlo da execução do PRAD c recuperação da área, com: M

onitoramento de todas as ações realizadas nos processos executivos do PRAD. Elaboração de relatórios mensais acerca da recup

eração, em conformidade com a Instrução Normativa IBAI-IA N» 04. de 13/04/20! 1: Monitorar o desenvolvimento e recuperação v

egetal da área; Monitoramento da área apos a realização de todos os procedimentos propostos no PRAD. A contratada dlsponibili

zará para as atividades um corpo técnico (Engenheiro Ambientai) apenas para os trabalhos de monitoramento, acompanhamento

e elaboração dc relatórios. Não é obrigação/responsabilidade da CONTRATADA a execução operacional do PRAD como: remoção

dos resíduos, terraplanagem, reconformoção topográfica, plantio de espécies, análise de soto e aguas, e as demais que necessite

m de atividades de cunho executivo.

Observação

Relaldno gerado no da 23/01/2024 15:S6:26(IP; 191.2S3.aO.33)
Cúdiga Vã'4a(aoL XR40AU1gSüVJt>iOliiCGcg«UN¥nlac%2nu>vPN«)VV5E«>0ã>)Kt;SiiPlin6VVA%3d%3U
httpVAwww. bancodoprocoa. com.br/Cortiric3do/Wtentiddado?lolcon eXPsCAU1 gGOVUOIOtnC6cgoLI/ViM)3c%252rtuvpPNzq1V5EwOgqHUanPtmaWA%2S3d%2S3d 2/3

Impresso por convidado em 07/03/2024 11:44. Validação: BDC0.A144.C890.6C74.1BDE.F648.E207.0C54. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 27638/24. Data: 07/03/2024 11:11. Responsável: Jorge B. da Silva.
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^ , Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

;M>.lM[.l|'l !!ÍWr*= ■- íflí* .:|- íl:r-||Iffru--=li.|rll»-. íi -fíli -■ ^Icl.Knií.J.^ílsr....:!!!!:! -"il'!! ■líVitir-íl-- ÍPl-"- íUI- ".íaftlfi

■<ííPl)i^,tasE ííts aaíííií?) âsfli (-■ (ííiiaíí?.

Fontes utilizadas nesta cotação:

Rdatiiio gerado no dia 23^)10024 15:56:28 (IP: 191.253.80.33)
COdígo VeTKlafft). XRsauJl9(»rjDiObiCEcgilUNvniitc%atuvpPN«)WSEnOg4HUã)PUnSVVA%Sd3»3<l
htlp://www.l»neod<ifinicoi.ci>niiir/CarlifleadoAutanUddads2tol(snsXR«OAUIgGOVJDIOMC6escU\Mdac%2S28uvpPN2qW5EwOg4HU8nPlffl6WAK2S3d%2S3d 3/3

Impresso por convidado em 07/03/2024 11:44. Validação: BDC0.A144.C890.6C74.1BDE.F648.E207.0C54. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 27638/24. Data: 07/03/2024 11:11. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS EINFRAESTRUTURA

VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado

LO.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPlUiSA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
MONITORAMENTO AMBIENTAL DA RECUPERAÇÃO DO LIXÃO, OBJETO DO PRAD DE CATOLÉ DO ROCHA-PB.

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO

2.1 .Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor preço
na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.
2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida consulta: Janeiro de 2023. _ ___ _

Item - Código - Descrição Unidade j Quantidade | ^á^mo' Vir. Total
1 - 0010275 - Contratação de empresa para execução,! !
acompanhamento/monitoramento da execução do PRAD e
recuperação da área, com: Monitoramento de todas as ações i

realizadas nos processos executivos do PRAD; Elaboração de| ! I
relatórios mensais acerca da recuperação, em conformidade com

a Instrução Normativa IBAMA N® 04, de 13/04/2011; Monitorar |
o desenvolvimento e recuperação vegetal da área; Monitoramento |
da área após a realização de todos os procedimentos propostos no
PRAD. A contratada disponibilizará para as atividades um corpo
técnico (Engenheiro Ainblental) apenas para os trabalhos de !
monitoramento, acompanhamento e elaboração de relatórios.;
Não é obrigação/responsabilidade da CONTRATADA a:
execução operacional do PRAD como: remoção dos resíduos,!
terraplanagem, reconformação topográfica, plantio de espécies,
análise de solo e águas, e as demais que necessitem de atividades,
de cunbo executivo.

Mês II 3.033,33 33.366,63

3.0.DO VALOR

3. LA estimativa preliminar total é equivalente a R$ 33.366,63.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21,
está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Inicio: 1 (Um) dia;
Conclusão: 11 (onze) meses.

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133/21.

4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.5.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.
4.6.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de rcajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que
este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venba a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, .será
adotado, cm substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.

Impresso por convidado em 07/03/2024 11:44. Validação: BDC0.A144.C890.6C74.1BDE.F648.E207.0C54. 
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Pm

4.] 1.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando foro caso, será <
mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de con^uencia
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. "
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como
as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira; Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.

Catolé do PB, 23 de janeiro de 2024.

Secretaria Municii^ de Obras e Infraestrutura

Impresso por convidado em 07/03/2024 11:44. Validação: BDC0.A144.C890.6C74.1BDE.F648.E207.0C54. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/03/2024 às 11:11:29 foi protocolizado o documento
sob o Nº 27638/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jorge Bandeira da Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
Número da Licitação: 00007/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 29/02/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 30.250,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços para monitoramento ambiental da recuperação do
lixão, objeto do PRAD de Catolé do Rocha-PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 30.250,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): CLEDSON LIMA ALMEIDA ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 31.940.699/0001-01
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim b3fd5fca14c7d909574f061d162b30df

Autorização da autoridade competente Sim d0c055a0970dc8767bcfd690a2d72fdc

Estimativa da despesa Sim f00cfcba137ae61882a0a5211b44f049

Estudo Técnico Preliminar Sim 4956b95a11de764cf3d7bf3892469fee

Formalização de demanda Sim 590774cba7235a0991588a96cc25e9e0

Justificativa de preço Sim 185b2bde608c8c401b38978509c3decb

Justificativa para a escolha do contratado Sim 4fb5c1c76a001aab86e660e8610acd07

Previsão Orçamentária Sim f00cfcba137ae61882a0a5211b44f049

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim bdc0a144c8906c741bdef648e2070c54

Proposta 1 - Proposta e Anexos - CLEDSON LIMA ALMEIDA ME Sim de6d4782ce8f849c9df548b7cc716716

Impresso por convidado em 07/03/2024 11:44. Validação: 6AAC.0290.9D37.E059.C6CC.B790.53C1.1482. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 27638/24. Data: 07/03/2024 11:11. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 07 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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CATOLÉ DO ROCHA-PB

DIRETORIA GERAL DE

UCITAÇÕES

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

DISPENSA n» 7/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 15/2024

CONTRATO N«: 80/2024-001

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO

ROCHA E CLEDSON LIMA ALMEIDA. PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do
Rocha - PB, CNPJ n" 09.067.562/0001-27, neste ato representada pelo Prefeito Lauro Adolfo Maia Serafim, Brasileiro, Casado, Agrônomo,
residente e domiciliado na Fazenda São Domingos, S/N • Zona Rural • Catolé do Rocha - PB, CPF n** 768.898.074-72, Carteira de Identidade
n° 1.336.689 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado CLEDSON LIMA ALMEIDA -, Av. FIávio Ribeiro Coutinho,
500, Sala 615, Jardim Oceania, João Pessoa/PB CEP: 58.037-005, CNPJ n' 31.940.699/0001-01, neste ato representado por Cledson Uma
Almeida residente e domiciliado na Rua Carteiro Olívio Pontes, 375, Jardim São Pauio, João Pessoa/PB CEP: 58.053-020, CPF n®

060.959.644-66, Carteira de Identidade n° 2954771 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes
assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÃUSUU PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n° 7/2024, processada nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021, Decreto
Municipal n® 032/2023; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão
sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÃUSUU SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, tem por objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços para monitoramento ambiental da recuperação do
lixão, objeto do PRAD de Catolé do Rocha-PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada,
especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação n® 7/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço unitário.

CLÃUSUU TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
Seq. iDescriçâo Unidade Quantidade! Valor Unitário Valor Total

Contratação de empresa para execução, acompanhamento/monitoramento da
execução do PRAD e recuperação da área, com: Monitoramento de todas as
^ações realizadas nos processos executivos do PRAD; Elaboração de
relatórios mensais acerca da recuperação, em confomnidade com a Instrução
Normativa IBAMA N® 04, de 13/04/2011; Monitorar o desenvolvimento e
recuperação vegetal da área; Monitoramento da área apôs a realização de
todos os procedimentos propostos no PRAD. A contratada disponibilizará para
as atividades um corpo técnico (Engenheiro Ambiental) apenas para os
trabalhos de monitoramento, acompanhamento e elaboração de relatórios.
Não é obrigação/responsabilidade da CONTRATADA a execução operacional
do PRAD como: remoção dos resíduos, terraplanagem, reconformação
topográfica, plantio de espécies, análise de solo e águas, e as demais que
'necessitem de atividades de cunho executivo.

Mês 11 2.750,00 j 30.250,00

Total do contrato em R$ i 30.250,001
Õ vaíor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 30.250,00 (trinta mil, duzentos e cinqüenta reais).

CLÃUSUU QUARTA • DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigênda da contratação e mediante solidtação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de
um ano, na mesma proporção da variado verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrênda da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importânda calculada pela última
variação conhedda, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
immóiia de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanesoente, sempre que este ocorrer.

Impresso por convidado em 07/03/2024 11:44. Validação: 7254.694A.AFDB.795B.1419.B31B.A1CB.5685. 
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Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabeleddo para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adot^
substituição, o que viera ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,quando for o caso, será de até um mês, contado
da data do fornecimento da documentação comprobatóría do fato imprevisível ou previsível de conseqüência Incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA • DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente;
Recursos Ordinários: FPM/ICMS e Outros

15.452.0034.2069 - Manut. da Sec. de Infiaestrutura

339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ
339039.99 - Outros Serviços de Terceiros - PJ

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAIMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como
as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.

^ CLÁUSULA SÉTIMA-DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de inldo de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas condições e
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - Inicio: 1 (Um) dia;
b- Conclusão: 11 (onze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercido financeiro de 2024, considerada da data de sua assinatura; podendo
ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA • DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a • Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas dáusulas do presente contrato;
b • Propordonarao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos
respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização com infonnações pertinentes a essa
atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA • DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as
despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente integralmente em todos
os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscaiizaçâo do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e • Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhedmento e a devida autorização
expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e
qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado;

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Sodal ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa resenra de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas
vagas;

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.
j - Disponibilizar de profissional habilitado e disponível para executar, acompanhar e emitir planos de trabalhos e relatórios no
tocante a execução do Plano de Recuperação da Área Degradada-PRAD, atendendo as demandas da Edilidade catoleense,
cumprindo todas as exigências legais relacionadas ao tema e para atender aos Órgãos de Fiscalização.
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CLÁUSULA DÉCIMA • DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, uniiateraimente pelo Contratante ou por acordo entre as partes,
condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art 125, do mesmo diploma
legal, do valor inidal atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o iimite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições
para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Ari 140, da Lei 14.133/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento
das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento
das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DAS PENALIDADES:

0 iicitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações
previstas no Art 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco

^ por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido /\it 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art 155, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave; e - dedaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f - aplicação
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1 % (um por cento) ao
mês, ou, quando foro caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA;
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma
fomia para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da
seguinte fórmula: EM = N * VP * I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX +100) 365, sendo
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES Á LGPD:
a - /\s partes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.

b • Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os
princípios do Art. 6", da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação finnados ou que venham a
ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo
integralmente responsável por garantir sua observância.
g • O Contratante poderá realizar diligênda para aferir o cumprimento desta dáusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais
pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer informações acerca dos dados
pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
1 • Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos
da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
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j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a arma^ti^m^
pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conformeÃrl[37,
da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabitização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantira reutilização desses
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPO.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela
autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações,
editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Catolé do Rocha.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Catolé do Rocha • PB, 29 de fevereiro de 2024.

TESTEMUNHAS

j\/o<
3($ 03^ ^

PELO CONTRATANTE

LAURO ADOLFO MAIA Assinado de forma digitai por LAURO
ADOLFO MAIA SERAFIM:76889807472

SERAFIM:76889807472 Dados: 2024.02.29 09d)8:4i -oyoo*

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

PREFEITO

CPF:768.898.074-72

PELO CONTRATADO

CLEDSON LIMA

ALMEIDA:31940699000101

Assinado de forma digital por CLEDSON
UMA ALMEIDA31940699000101

Dados: 2024.02.2910:45:16 -OaW

CLEDSON LIMA ALMEIDA

Cledson Lima Almeida

CPF: 060.959.644-66
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PORTARIA N» 171/2023

GÂBINETE DO

PMCR

iFi,.JÍâ_"':

PREFEITO

Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto dc 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 dc julho dc 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, confonne consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

^ RESOLVE:

Art r - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLV DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Consliluciunaí

(•invii Síryid Mniu. n°M> - Ccnln» Cnlolí ilii Knchii/PII
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PORTARIA N° 172/2023

GABINETE DO

PÜEFEiTO

Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

4^
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o PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de Contratos do Município de Catolé do Rixha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr, NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado,

Art, 2° - O Fi.scal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n". 8.666/1993 e suas alterações, da l.ei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art, 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional
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DIÁRIO OFICIAL

CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - NS 3568 - PARTE 1

Ari 4' - Designar, a Sra LIGIANE VIRGÍNIA FILGUEIRAS
SALDANHA e O Sr JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para

compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

Ali 5° ■ A ComissSo de Liatação, o Pregoeiro e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria sâo desgnados em razão de atribuições
específicas, em observância as disposições da Lei Federal n"
8 66Ç/1S93 e suas alterações da Lei Federal n° 10 520/2002 e
suas alterações e do Decreto n°10 024/2019. com exercício
enquanto durar a sua vigência

Art e' - O Presidente da CPL e Pregoeiro Oficial poderão ser
designados como substitutos um do outro, quando necessâno, t>em
como os membros efetivos, poderão ser designados para sutstituir
os demais em amtjas as comissões, conforme a necessidade

ficando obngatôna a sua designação em ata

Art 7' - Esta portana entrará em vigor na data ce sua publicação

reíroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023

Pfttique-se Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Roctia - PB, em 11 de

agosto de 2023

lAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N' 171/2)23 Em. 11 de agosto de 2023

o PREFEITO constitucional DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr

Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do füiunicipio e ainda em otiservância ao disposto na Lei
Federal n° 14 133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Liatações e

Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Muniapal n"
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Publica direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta
ros Artigos 17 e 18 e seus anexos.

RESOLVE

Art - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - RB. com lotação na

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS para que o mesmo desempenhe todas as
funções Inerentes ao cargo ora ocupado

Art 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado

em razão de atribuições especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n» 8 666/1993 e suas
alterações da Lei Federal n" 10 520/200? e suas alteraçõinx e do

Deaeto n°10 024/2019, com exercício enquanto durar a sua
vigência.

Art 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua putjlicação,
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAUROADOLFOMAIASERAFIM
PrefeitoConstitucional

PORTARIA N° 172/2023 Em. 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,

especialmente no que lhe confere a Constluiçâo Federal e a Lei
Orgânica do Mumcip o e ainda em obsen/ância ao disposto na Le:
Federal n' 14 133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e

Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n"
032 de 26 de julho de 2023 que regulamenta as licitações públicas
e cs contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Roena/PB, conforme consta
nos /Vtigos 17 e "Beseus anexos,

RESOLVE

Art 1° ■ Nomeai paia exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Seaetana Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado

Art 2° - O Fisca' de Cc^liatcs de que trata esta portana è nomeado

em razão de atnbuiçóes especificas, que se aplicam tamíiém em
observância as disposições da Lei Federal n" 8 666*1993 e suas
alterações, da Lei Federal n' 10 520/2002 e suas atterações e do
Decreto n'10 02472019, com exercício enquanto durar a sua

vigência

Art 3° - Fsla portaria entrará em vigor na data de sua publicação

'etroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023

Putxlique r-c. Registre se e Cumpro se

Gabinete do Prefeito Municipal de Cato'è do Rocha - PB, ern 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

P'e'e!to Constitucional

PORTARIA N' 173/2023 Em. 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Muniapal

CONSIDERANDO o rjisposto no mciso II, do artigo 37, da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art 73, da
Lei Orgânica Municipal
CONSIDERANDO as LC Municipal n" 004/2021, de 03 de
novembro de 2021, LC Municipal n" 005/2022, de 31 de janeiro de
2022, LC Municipal n" 007/2022, de 02 de março de 2022. LC
Municipal n" 009/2022, de 18 de maio de 2022. LC Municipal
n" 011/2022, de 03 de agosto de 2022 LC Muniapal iV 012/2022,
de 11 de oulubrn de 20??. IC Municipal n" 013/2022. de 21 de
outubro de 2022. LC Muniapal n" 015/2022, de 10 de novembro de
2022, LC Municipal n° 016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal n" 003, de 14 de julho de 2023,
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n" 001/2022 e suas

retificações, para pieonchimenlo de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB,
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 019 de 10 de maio de
2023, a oídem de rlassilicaçâo final dos aindidalos e o Fdital de
Convocação n° 001/2023

CONSIDÉRANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Pública, pela necessidade do Serviço Pútilico Municipal,

R E S O l. V .F

Aft 1° ■ rVomear, o Sra ALANA TALLINE Dê SOUSA ROCHA.

aprovado (ai no concurso pútilico 001/2022 realizado pela Prefeitura
Municipal de Catoiõ do Rocha-PB para mtegiar o quadro
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CATOLÉ DO ROCHA PB
DIRETORIA GERAL DE

UCITA^ES

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços para monitoramento
ambiental da recuperação do lixão, objeto do PRAD de Catolé do Rocha-PB..
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa n" 7/2024. DOTAÇAO: FPM/ICMS e Outros;
15.452.0034.2069 - Manutenção da Sec. de Infraestrutura; 339039.00 - Outros Serviços
de Terceiros - PJ; 339039.88 - Outros Serviços de Terceiros - PJ. Vigência até
31/12/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha e: CT
N" 80/2024 - 29/02/2024 - CLEDSON LIMA ALMEIDA - RS 30.250,00.

Catolé do Rocha-PB, 29 de fevereiro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

PUBLICAR; DOM e PNCP.
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SEXTA-FEIRA - 01 DE MARÇO DE 2024 - ANO 048 - N» 3693 - PARTE 1

CONSIDERANDO o disposto no Inciso II, do artigo 37. da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos Vi e XI, do Art. 73, da
Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO as LC. Municipal n°.004/2021, de 03 de
novembro de 2021; LC. Municipal n°.00S/2022, de 31 de janeiro de
2022; LC. Municipal n^C07/2022, de 02 de março de 2022; LC.
Municipal n°.009/^22, de 18 de maio de 2022; LC. Municipal
n°.01172022, de 03 de agosto de 2022; LC. Munidpai n°.012/2022,
de 11 de outubro de 2022; LC. Municipal n°.013/2022, de 21 de
outubro de 2022; LC. Municipal n^.OI 5/2022, de 10 de novembro de
2022; LC. Municipal n°.016/2022. de 12 de dezembro de 2022; LC.
Municipal n°.003, de 14 de jutho de 2023; LC. Municipal n° 005, de
13 de setembro de 2023 e LC. Municipal n° 002/2024 de 20 de
fevereiro de 2024.

CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n° 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n°. 019, de 10 de maio de
2023, a ordem de classificação final dos candidatos e o Edital de
Convocação n" 002/2024;
CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal;

RESOLVE;

/Vrt. 1° - Nomear, a Sra. JUSSARA LEITE DOS SANTOS, aprovada

no concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura Municipal de
Catolé do Rocha-PB, para integrar o quadro permanente de pessoal
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - PB, no cargo
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40
(quarenta) horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de
Educação.
Art. 2° - O (a) servidor (a) deverá se apresentar no prazo de 10 (dez)
dias, a contar da presente data, para tomar POSSE no cargo, sob o
regime jurídico estatutário, devendo ainda observar as disposições
legais relativas à sua função, em conformidade com a Lei Municipal
n°.973, de 16 de março de 2005 e suas alterações posteriores e
demais legislações municipais vigentes.
Art. 3° - O (a) servidor (a) somente adquirirá a estabilidade no
serviço público municipal após conduido o período de 03 (três) anos
de estágio probatório de acordo com o artigo 28, da Lei Municipal
n°. 973/2005 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Catolé
do Rocha - PB), devendo a Secretaria Municipal de Administração
promover as providências de praxe.
Art. 40 - A presente nomeação não gera efeitos jurídicos em caso de
o (a) candidato (a) nomeado (a) deixar de tomar posse no prazo
estabelecido, ficando o candidato (a) nomeado (a) exonerado (a) do
cargo;

/Vrt. 5° - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 29 de
fevereiro de 2024.

Municipal de Catolé do Rocha e: CT N° 80/2024
CLEDSON LIMA ALMEIDA • R$ 30.250,00.

29/02/2024 -

Catolé do Rocha-PB, 29 de fevereiro de 2024.

LAURO ADOLFO MAiA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa especializada e do ramo para
ccnstiução de Unidade Básica de Saúde (UBS), porte I, localizada
no Bairro Hliton Xavier neste Município, conforme Projeto de
Engenharia, devido ao distrato do Contrato n" 0198/2022-CPL.
FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços n» 00012/2023.
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Catolé do Rocha:
FPM/FUS/FMS-Proposta n° 12784607000121001 e Outros
10.302.0016.1035 - Construção de Unidade de Saúde
10.302.0016.1260 - Construção de Unidade de Saúde
10.302.0016.1038 - Reforma e Ampliação de Unidade de Saúde
10.302.0016.1038 - Manutenção dos Serviços de Saúde
10.122.0017.2095 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
449051.00 - Obras e Instalações 449051-99 - Outras Obras e
Instalações. VIGÊNCIA: até 2B/02C025. PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha e: CT
N® 00079/2024 - 29.02.24 • WJE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO

LTDA-R$ 1.234.287,20.

Catolé do Rocha-PB, 29 de fevereiro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeilo

I SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO |

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL"

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

UCITAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

CONS. PÚBL. DOS MUNICÍPIOS MÉDIO PIRANHAS

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços para
monitoramento ambiental da recuperação do lixão, objeto do PRAD
de Catolé do Rocha-PB.. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa n®
7/2024. DOTAÇÃO: FPM/ICMS e Outros; 15.452.0034.2069 -
Manutenção da Sec. de Infraestrutura; 339039.00 - Outros Serviços
de Terceiros - PJ; 339039.88 - Outros Serviços de Terceiros - PJ.
Vigência até 31/12«024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura

«scormQcatoiedorQcNa gb 90* t»
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PORTARIA N» 171/2023

GÂBINETE DO

PMCR

iFi,.JÍâ_"':

PREFEITO

Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto dc 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 dc julho dc 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, confonne consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

^ RESOLVE:

Art r - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLV DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Consliluciunaí

(•invii Síryid Mniu. n°M> - Ccnln» Cnlolí ilii Knchii/PII
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PORTARIA N° 172/2023

GABINETE DO

PÜEFEiTO

Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

4^
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o PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de Contratos do Município de Catolé do Rixha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr, NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado,

Art, 2° - O Fi.scal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n". 8.666/1993 e suas alterações, da l.ei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art, 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

l'raça Símio Miiia, ( ciilni ('iilolí ihi KikIoVIMI
C NI'Jii"(W.()ti7.S6W)0lll-27 -fontalos: (XI) :M-ll-12IP2 c i!. ,.. u , !.

Impresso por convidado em 07/03/2024 11:44. Validação: D865.01C4.1D32.1A79.7287.478E.8EAB.FB1A. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 27638/24. Data: 07/03/2024 11:14. Responsável: Jorge B. da Silva.
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DIÁRIO OFICIAL

CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - NS 3568 - PARTE 1

Ari 4' - Designar, a Sra LIGIANE VIRGÍNIA FILGUEIRAS
SALDANHA e O Sr JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para

compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

Ali 5° ■ A ComissSo de Liatação, o Pregoeiro e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria sâo desgnados em razão de atribuições
específicas, em observância as disposições da Lei Federal n"
8 66Ç/1S93 e suas alterações da Lei Federal n° 10 520/2002 e
suas alterações e do Decreto n°10 024/2019. com exercício
enquanto durar a sua vigência

Art e' - O Presidente da CPL e Pregoeiro Oficial poderão ser
designados como substitutos um do outro, quando necessâno, t>em
como os membros efetivos, poderão ser designados para sutstituir
os demais em amtjas as comissões, conforme a necessidade

ficando obngatôna a sua designação em ata

Art 7' - Esta portana entrará em vigor na data ce sua publicação

reíroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023

Pfttique-se Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Roctia - PB, em 11 de

agosto de 2023

lAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N' 171/2)23 Em. 11 de agosto de 2023

o PREFEITO constitucional DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr

Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do füiunicipio e ainda em otiservância ao disposto na Lei
Federal n° 14 133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Liatações e

Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Muniapal n"
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Publica direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta
ros Artigos 17 e 18 e seus anexos.

RESOLVE

Art - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - RB. com lotação na

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS para que o mesmo desempenhe todas as
funções Inerentes ao cargo ora ocupado

Art 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado

em razão de atribuições especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n» 8 666/1993 e suas
alterações da Lei Federal n" 10 520/200? e suas alteraçõinx e do

Deaeto n°10 024/2019, com exercício enquanto durar a sua
vigência.

Art 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua putjlicação,
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAUROADOLFOMAIASERAFIM
PrefeitoConstitucional

PORTARIA N° 172/2023 Em. 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,

especialmente no que lhe confere a Constluiçâo Federal e a Lei
Orgânica do Mumcip o e ainda em obsen/ância ao disposto na Le:
Federal n' 14 133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e

Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n"
032 de 26 de julho de 2023 que regulamenta as licitações públicas
e cs contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Roena/PB, conforme consta
nos /Vtigos 17 e "Beseus anexos,

RESOLVE

Art 1° ■ Nomeai paia exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Seaetana Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado

Art 2° - O Fisca' de Cc^liatcs de que trata esta portana è nomeado

em razão de atnbuiçóes especificas, que se aplicam tamíiém em
observância as disposições da Lei Federal n" 8 666*1993 e suas
alterações, da Lei Federal n' 10 520/2002 e suas atterações e do
Decreto n'10 02472019, com exercício enquanto durar a sua

vigência

Art 3° - Fsla portaria entrará em vigor na data de sua publicação

'etroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023

Putxlique r-c. Registre se e Cumpro se

Gabinete do Prefeito Municipal de Cato'è do Rocha - PB, ern 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

P'e'e!to Constitucional

PORTARIA N' 173/2023 Em. 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Muniapal

CONSIDERANDO o rjisposto no mciso II, do artigo 37, da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art 73, da
Lei Orgânica Municipal
CONSIDERANDO as LC Municipal n" 004/2021, de 03 de
novembro de 2021, LC Municipal n" 005/2022, de 31 de janeiro de
2022, LC Municipal n" 007/2022, de 02 de março de 2022. LC
Municipal n" 009/2022, de 18 de maio de 2022. LC Municipal
n" 011/2022, de 03 de agosto de 2022 LC Muniapal iV 012/2022,
de 11 de oulubrn de 20??. IC Municipal n" 013/2022. de 21 de
outubro de 2022. LC Muniapal n" 015/2022, de 10 de novembro de
2022, LC Municipal n° 016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal n" 003, de 14 de julho de 2023,
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n" 001/2022 e suas

retificações, para pieonchimenlo de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB,
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 019 de 10 de maio de
2023, a oídem de rlassilicaçâo final dos aindidalos e o Fdital de
Convocação n° 001/2023

CONSIDÉRANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Pública, pela necessidade do Serviço Pútilico Municipal,

R E S O l. V .F

Aft 1° ■ rVomear, o Sra ALANA TALLINE Dê SOUSA ROCHA.

aprovado (ai no concurso pútilico 001/2022 realizado pela Prefeitura
Municipal de Catoiõ do Rocha-PB para mtegiar o quadro

Impresso por convidado em 07/03/2024 11:44. Validação: D865.01C4.1D32.1A79.7287.478E.8EAB.FB1A. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 27638/24. Data: 07/03/2024 11:14. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS
;ÍV:i;V;vP'REFE'it-ÜRAVfíÜNVGl &AL':! DE: i'.'!

CATÒLÍ DO ROCHA

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

REF.: PROCESSO LICITATORIO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MONITORAMENTO
AMBIENTAL DA RECUPERAÇÃO DO LIXÃO DO PRAD DO
MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA-PB".

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para
execução do objeto relativo à contratação em tela, em conformidade com o
disposto no art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

Recursos do Município de Catolé do Rocha: FPM/ICMS E OUTROS

15.452.0034.2069 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE INFRAESTRUTURA
15.122.0034.2080 - MANUT. SERV. DE LIMP. PÚBLICA E AQ. EQUIP
339039.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PJ
339039.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PJ

Catolé do Rocha - PB, 30 de janeiro de 2024

MARIA FRANCINETE-VIEIRA

Secretária-de Finanças

Secretaria Municipal de Finanças

Praça Sérgio Mala, 66- Centro - CNPJ 09.067.562/0001-27 - Fone (83) 3441.1212

e-mail: financas@catoledorocha.pb.gov.br

Impresso por convidado em 07/03/2024 11:44. Validação: F00C.FCBA.137A.E618.82A0.A521.1B44.F049. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 27638/24. Data: 07/03/2024 11:14. Responsável: Jorge B. da Silva.
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PMCR^

SccrMirii da Micro c Pequena Enprtaa

Secrciatbda RarlnnaTtfatio e SlmpiUIeatdo

Departamento de Registro Eapmaital e iDtcsraçlo REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
FoDis l/l

KUMERoUDcmviMCMiioaGbaníobEbinyÀ-MinEbAsn)^
XXX

Kl»£DÁFlUAL(pmebcr«

XXX

•etu)

NOMeDOEM1l£SAIUOiam(Mai,«m<eK«kCBu)

CLEDSON UMA ALMEIDA

KACtOWAUDABT"

BRASILEIRA

MÍS

Masculino

UlAbóãVtt.

CASADO(A)

FERNANDO ALMEIDA MENDES

ãÊSãffiEclSiSiTãtZr

ComunliJo Parcial

(BU)

1 MARU DAS GRAÇAS UMA ALMEIDA
NastiDO tM iiiitiia«nn«iiii|

2(MH/I9g7

£MÃRcÍ7Ã55raã(SnrZnãMÕã3õãã
XXX

nX.-UMENIUDEIDaninCAÇAUIa

29J477I

"Eyõee

I SSP

~

I PB
crfiaúem)

0M).959.644-M

ÕSbÕbIP

DomauAOO MA luxaiADouao • ma o. m

RUA CaiteiiD Olivio Pomes

COMrUMENID

XXX

Nusoao

37S

BAflUWDISTRlrO

Jardim Slo Piulo

S?

SS0S34)20

CODIOO MklUMCmOilbadijaia Coaociil)

C049«4. Joio Pessoa

•OMicino

Joio Pessoa

ur

PB

declara, sob as penas da IcL nio estar Impedido de eicrccr atividade cnprealria, qne nlo ponni ontro registro de emprcairio e rcqner.
A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA

CÕDIOO G DESCRIÇÃO DO ATO

080-inscrição /

A JUNTA COMERCIAL DO XXX

cOdico c descrição do ato
XXX

CODICO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

080 . INSCRIÇAa 313- ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXX

NOMEEMmCSAiaAL

aEDSON UMA ALMEIDA

tooaACou»o(i»M».«w

AVENIDA Presidente Epiliclo Pcasca

EMgUADaAMENTO

ME (Miciceiupioa)
NUMERO

475

OOOIOOmtlUNtCirionhaÃjiMtCMMnm)'
004904-Joio Pessoa

COMPLEMENTO

SAU2I0-,CXPST027;
MUNtano

Joio Pessoa

BAIRRODISnUTO

Estados

CBT

58030-906

CORlUEIOElEIRONtCOni-MAI.)

mgnwneranabeiiQliotinaiLconi
VAIOR DO CAPItAL -RS

20.000,00

VALOR DO CATITAL-tpvcnaBa)

Vinte mil ícais

ur

I PB
Mi»

I BRASa

CODIÜO DE ATIVIDADE GCUNOMICA
CCKABFUnn

AtmdadtPiaaptf

S21I30Q
« « B A* ■

ABtHBhk

4399101.6399200.7020400

DATA DE iraao bAS AnviDADIiS

25/10/2018

OciatGi»dDUt[)ci0

Serviços comiiitiadoi de escritório c apoio adnlInlitiBtivo; Atividades de oonsvllerla em gestio empiesarial;
Administtaçio de obis; Prestaçio de serviços de infonnt(la(COM CONTRATAÇAO DE PROrâsiONAL
HABILITADO)

NUMEaOOt: INSOUÇAONOCNPJ

XXX

TRANSt eRENOA UE StOt OU DE iUIAL IIL
ntntiA ur Noia ANTiMoa

uso Da JUNTA

DArAASSWAtURA

25/ltV20lg

ASSINATURA DO BenUESARIOi

ÍÍK/j.
VARA USO BCCUUSIVO DA JUNTA COSmOAL

DEFERIDO. PUBUQUE-SE E ARQUIVE-SE

/ /

AUTENTICAÇXÕ'

PB2I8(KI02139647

PARA uso EXCLUSIVO DA JUNTA COMEROAL ' EiSe Jorumento Tet goidano poRai Rcdeaim PB

JUCEF»

CERTIFICO O RBOISTRO BH 05/11/2018 17:13 SOB H» 25101368624.
PROTOCOLO: 181106779 DB 01/11/2018. CÓDICO DE VBRIFICAÇSO:
11804657080. NIRB: 25101368624.

CLBDSON LIMR AUIKIDA

Maria de Fdtiiaa Ventura Venânclo

SBCRBT&RIA-GBRJU,

JOSO PBSSOA, 05/11/2018
www • r ade 8 in • pb • gcTp. br

y
A validade dasca docusantop sa ioprassop fica sujairo ã cosprovação da aua autancicidada noa raspactivoa portala.

Znfomando aeua raapacbivoa cõdigoa da verificação

jImpresso por convidado em 07/03/2024 11:44. Validação: 9D36.88B7.9FE6.0307.36CC.DAB0.0CB6.4DCD. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27638/24. Data: 07/03/2024 11:14. Responsável: Jorge B. da Silva.
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JUCEF»

CBKTIFICO O REGISTRO RN 05/11/2018 17:13 SOB N* 35101368624.

PROTOCOLO: 181106779 DB 01/11/2018. CÕ0I6O DB VBRlPICftçXO:
11804657080. NIRB: 25101368624.

CLBDSON LIMA ALMEIDA

Maria de Fâciaut Ventura VenSncio

sbcrbtXria-obral

JOXO PBSSOA, 05/11/2018
«ww.redesln.pb.gov.br

A validade desta documento, se impresso, fica sujeito á ccsiprovaçSo de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos cddigos de verificação

uImpresso por convidado em 07/03/2024 11:44. Validação: 9D36.88B7.9FE6.0307.36CC.DAB0.0CB6.4DCD. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27638/24. Data: 07/03/2024 11:14. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Página 1 de 2

2° ALTERAÇAO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

CLEDSON LIMA ALMEIDA

CLEDSON UMA ALMEIDA, BRASILEIRO, CASADO, EMPRESÁRIO, natural da cidade de GUARABIRA-
PB , nascido em 20/04/1987, portador de RG: 2954771 SSP PB, inscrito no CPF sob n° 080^59.644-66, RESIDENTE E
DOMIClUADO a Rua Carteiro Olivio Pontes, 375, Jardim São Paulo JOÃO PESSOA-PB, CEP: 580534>20.

CLEDSON UMA ALMEIDA que tem sede e domicilio A AVENIDA GOVERNADOR FLAV10 RiBBRO
COUTINHO, 0500, SALA 615, JARDIM OCEANIA, JOÃO PESSOA - PB, CEP: 58037-005, inscrita na Junta comercial sob NIRE
25101368624, com data de abertura em 05/11/2018 eno CNPJ n° 31.940.699/0001-01, lesdvenas seguintes cláusulas promover
as alterações:

CLAUSULA PRIMEIRA - O empresário passará a ter por objeto o exemido das seguintes atividades econômicas: 6211-3/tX) -
Senriços combinados de escritcirio e apoio administrativo; 4399-1/01 - Administração de obras; 6399-2/DO - Outras atividades de
prestação de serviços de ínfonnação não espedficadas anteriormente; 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão
empresarial, exceto consultoria técnica especifica; 7t 11-1/00 - Serviços de arquitetura; 7112-0/00 - Serviços de engenharia; 7119-
7/01 - Serviços decartografia. topografia e geodésia; 7119-7/02 - Atividades deeslitdos geológicos; 7119-7/89 - Atividades Itenicas
reladonadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormaite; 7120-1/00 - Testes e análises técnicas; 7420-0/02 -
Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas; 7490-1/99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não
especificadas anteriomiente; 8291-1/00 - Atividades de cobrança e informações cadastrais; 8599-6/04 • Treinamento em
desenvolvimento profissional e gerencial; 8599-6/05 - Cursos preparatórios para concursos; 8660-7/00 • Atividades de apoio à
gestão de saúde. Tendo como objeto SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO ATIVIDADES
DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS PRESTACAO DE SERVIÇOS DE

INFORMAÇÃO. ATIVIDADES DE APOIO A GESTÃO DE SAÚDE SERVIÇO DE AEROFOTOGRAMETRIA PROJETOS DE

GESTÃO DE AGUAS SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE
FOTOGRAFIAS AEREAS E SUBMARINAS TESTES E ANAUSES TÉCNICAS ATIVIDADES DE ASSESSORIA E CONSULTORIA

TÉCNICA EM AREAS PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NAO ESPECIRCADAS ANTERIORMENTE, INCLUSIVE AS
REALIZADAS POR PROFISSIONAIS AUTONOMOS OU CONSTITUÍDOS COMO EMPRESAS INDIVIDUAIS SERVIÇOS DE

CARTOGRAFIA. TOPOGRAFIA E GEODESIA ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLOGICOS SERVIÇOS DE ARQUITETURA
SERVIÇOS DE ENGENHARIA ATIVIDADES DE COBRANCA E INFORMAÇÕES CADASTRAIS TREINAMENTO EM

DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS. {COM
CONTRATACAO DE PROFISSIONAL HABILITADO).

Cláusula Segunda - O capital social passará a ser de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais.).

Cláusula Terceira - todas as demais dausulas não alcançadas permanecem inalteradas.

Cláusula Quarta - Frca eleito o foro de JOÃO PESSOA - PB, para o exerciao e o cumpnmento dos drrertos e obngações.

E, por estar assim justo e acertado, assina este instrumento em uma única via, para arquivamento na Junta Comercial do Estado
da Paraiba.

JOÃO PESSOA -PB. 03 DE JUNHO DE 2022

CLEOSON UMA ALMEIDA

EMPRESÁRIO

CPF 060.959.644-66

Impresso por convidado em 07/03/2024 11:44. Validação: 9D36.88B7.9FE6.0307.36CC.DAB0.0CB6.4DCD. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27638/24. Data: 07/03/2024 11:14. Responsável: Jorge B. da Silva.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 2 de 2

Certificamos que o ato da empresa CLEDSON LIMA ALMEIDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

06095964466 CLEDSON LIMA ALMEIDA

l'í. l.-.

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/0E/2022 08)13 SOB N* 20220895511.

PROTOCOLO) 220895511 DE OE/06/2022.

CÓDIOO DE VBRIFICAÇXO) 12207227892. CMPJ OA SEDE) 31940S99000101.
HIRE) 251013E8fi24. COM EFEITOS 00 REGISTRO EM) 03/0E/3032.
CLBOSOH LIMA ALMEIDA

MARIA DE FATIMA VENTDRA VBNANCIO

SECRET&RIA-GERAL

ww. rodoaljn.pb.gDv.br

A validade deote doctsaenco, se inpreoso, fica aujelco A coaprovaçAo de aua autenticidade nos respectivos portais.
Infernando seus respectivos códigos de veriflcaç&o.

Impresso por convidado em 07/03/2024 11:44. Validação: 9D36.88B7.9FE6.0307.36CC.DAB0.0CB6.4DCD. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27638/24. Data: 07/03/2024 11:14. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Página i de 2

INSTRX»dENTO ALTERAÇAO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

CLEDSON LIMA ALMEIDA

CLEOSON UMA ALMEIDA, BRASILEIRO, CASADO, EMPRESÁRIO, natural da cidade de
GUARABIRA-PB , nascido em 20/04/1987, portador de RG; 2954771 SSP PB, inscrito no CPF sob n"
060.959.844-66, RESIDENTE E DOMICILIADO a RUA Carteiro OlMo Pontes, 375, Jardim São Paulo JOÃO
PESSOA-PB, CEP: 58053-020.

CLEDSON LIMA ALMEIDA que tem sede e domicilio A AV PRESIDENTE EPITACIO PESSOA,
475, SALA 210 CXPST 027, ESTADOS, JOÃO PESSOA-PB, CEP: 58030-906, inscrita na Junta comerciai sob
NiRE 25101368624, com data de abertura em 05/11/2018 e no CNPJ n** 31.940.699/0001-01, resolve nas

seguintes cláusulas promover as alterações:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O Empresário Individual passará a ter como endereço de sua sede a
AVENIDA GOVERNADOR FLAViO RIBEIRO COUTINHO, 0500, SAU 615, JARDIM OCEANIA, JOÃO PESSOA -
PB, CEP: 58037-005.

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais dausuias não alteradas nesta alteração conãnuam em
vigor.

E por estar assim justo e acertado, assino o instrumento em única via para arquivamento na
Junta Comercial do Estado da Paraíba.

JOÃO PESSOA-PB. 08 DE ABRIL DE 2021

CLEDSON UMA ALMEIDA

EMPRESÁRIO

CPF 060.959.644-66

Para uso exclusivo da Junta Comercial da Paraíba

1/1

Impresso por convidado em 07/03/2024 11:44. Validação: 9D36.88B7.9FE6.0307.36CC.DAB0.0CB6.4DCD. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27638/24. Data: 07/03/2024 11:14. Responsável: Jorge B. da Silva.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 2 de 2

Certificamos que o ato da empresa CLEDSON LIMA ALMEIDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

06095964466 CLEDSON LIMA ALMEIDA

JUCER

A validade âeate documento,

CSEtTIFlCO O RB6I8TR0 BH 13/04/2021 09:45 SOB N* 20210270373.

PROTOCOLO: 210270373 DE 08/04/2021.

CÕDIOO DB VBRIPICAÇSO: 12102430S81. CMPJ DA SBDB: 31940699000101.
MIRE: 25101368624.COM BPEITOB 00 REGISTROBH: 07/04/3021.
CLBDSOH LUA AUIEIDA

HARIA DE PATIHA VBHTORA VBHAHCIO

SBCRBTÁRIA- CBRAL

www. reileala:. pb. gov. br

ae imprenso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando eeua renpectlvoa oôdigoe de veri£icaç&o.

Impresso por convidado em 07/03/2024 11:44. Validação: 9D36.88B7.9FE6.0307.36CC.DAB0.0CB6.4DCD. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27638/24. Data: 07/03/2024 11:14. Responsável: Jorge B. da Silva.
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EIXO Soluções em
Gestão Pública

' y / /

/:/ /
■ /

HABILITAÇÃO JURÍOlCA
/■■ /

f

(83) 3021-2884
(83) 98765-2157
(83) 99418-3703

Av, Cov. F(ávla Ribeiro Coutinho, SOO,

Sala 615 - Manaira - Cep: 58.037-005
João Pessoa - PB

eixoconsultoria.com.br

conta to@eixoconsu(toria.com.br

Impresso por convidado em 07/03/2024 11:44. Validação: 9D36.88B7.9FE6.0307.36CC.DAB0.0CB6.4DCD. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27638/24. Data: 07/03/2024 11:14. Responsável: Jorge B. da Silva.
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21/07/2021 https:/^ww.redesim.pb.gov.br/ãigfacil/processo/impríme^odelo/tipo_3lvara/4/cod_alvara/14729947/co_pFotocolo/PBP2107620240/

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO

PESSOA

SECRETARIA DA RECEITA

MUNICIPAL

£
REDESIM

INSCRIÇÃO MUNICIPAL
Número 1468639

Data do deferimento da Inscrição: 06/11/2018

Razáo Social: CLEDSON LIMA ALMEIDA ^

Nome Fantasia: EIXO SOLUCOES EM GESTÃO PUBLICA

CNPJ: 31.940.699/0001-01

Atividade Principal: 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

Atlvldade(s) Secundárias: 6399-2/00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não
especificadas anteriormente, 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto
consultoria técnica específica, 4399-1/01 - Administração de obras

Endereço: AVENIDA GOVERNADOR FLAVIO RIBEIRO COUTINHO, 0500, 0500, SALA 615, JARDIM
OCEANIA

CEP: 58037005

SEBASTIÃO FEITOSA ALVES
Secretaria da Receita Municipal

Código de Autenticidade: 0K12IFUG

EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO REDESIM PB

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento
empresarial

https:/Awww.red esim.pb.gov.br/sigfacil/processo/inipriine-mod ei o/tipo_alvara/4/cod_ah/ara/14729947/co_protocolo/PBP2107620240/

(V
I

1/1

Impresso por convidado em 07/03/2024 11:44. Validação: 9D36.88B7.9FE6.0307.36CC.DAB0.0CB6.4DCD. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27638/24. Data: 07/03/2024 11:14. Responsável: Jorge B. da Silva.
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07/02/24,15:06 aboutiblank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
31.940.699/0001-01

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

05/11/2018

NOME EMPRESARIAL

CLEDSON LIMA ALMEIDA

T

TÍTULO DD ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
EIXO SOLUCOES EM GESTÃO PUBLICA

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÚMICA PRINCIPAL

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

43.99-1-01 - Administração de obras
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de Informação não especificadas anteriormente
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.12-0-00 - Serviços de engenharia ^
71.19-7-01 -Serviços de cartografia, topografia e geodésla
71.19-7-02 - Atividades de estudos geológicos
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas

74.20-0-02 - Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerenciai
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (individual)

LOGRADOURO

AV GOVERNADOR FLAVIO RIBEIRO COUTiNHO

NUMERO

0500

COMPLEMENTO

SALA 615

CEP

58.037-005

BAIRRO/DISTRITO

JARDIM OCEANIA

MUNICÍPIO

JOÃO PESSOA

UF

PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(83)8765-2157

ENTE FEDERATIVO responsável (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

05/11/2018

MOTIVO DE SnUAÇAO CADASTRAL

situação ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

FIs,.JÍL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 07/02/2024 às 15:06:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

^ •

aboutibiank 1/1
Impresso por convidado em 07/03/2024 11:44. Validação: 9D36.88B7.9FE6.0307.36CC.DAB0.0CB6.4DCD. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27638/24. Data: 07/03/2024 11:14. Responsável: Jorge B. da Silva.
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EIXO Soluções em
Gestão Pública

• /

/ ./.

r\

QUALIFIGAÇÂO ECONÔMICA FINANCEIRA
z .•

(83) 3021-2884
(83) 98765-2157
(83) 99418-3703

Av. Gov. Flávio Ribeiro Coutinho. 500,
Sala 615 • Manaira • Cep: 58.037-005
João Pessoa - PB

eixoconsultorla.com.br

contato@eixoconsultoria.com.br

Impresso por convidado em 07/03/2024 11:44. Validação: 9D36.88B7.9FE6.0307.36CC.DAB0.0CB6.4DCD. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27638/24. Data: 07/03/2024 11:14. Responsável: Jorge B. da Silva.

74

74



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone; (83)3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 31.940.699/0001-01

Razfio Social: CLEDSON LIMA ALMEIDA

Nome Fantasia: EIXO CONSULTORIA

Certidão emitida às 13:54 de 06/02/2024.

PMCR

FIs._M

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio soiicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES
CRIMINAIS.

4. A pesquisa ê restrita aos dados fornecidos pelo soiicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados
de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.
y

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.Jus.br/certo/valldarcertldao e insira o
código de validação: ffãg.RAQE. Você pode também ler o código QR apresentado no cabeçalho. A

Impresso por convidado em 07/03/2024 11:44. Validação: 9D36.88B7.9FE6.0307.36CC.DAB0.0CB6.4DCD. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27638/24. Data: 07/03/2024 11:14. Responsável: Jorge B. da Silva.
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EIXO Soluções em
Gestão Pública

• ■ , ■ /

/■/ /

REGULARIDADE FISCAL E

TRABALHISTA
//

(83)3021-2884
(83)98765-2157
(83) 99418-3703

Av. Cov. Flávlo Ribeiro Coutinho, 500,
5ala 615 - Manalra - Cep: 58.037-005
João Pessoa - PB

elxoconsultorla.com.br

contato@e1xoconsultoria.com.br

Impresso por convidado em 07/03/2024 11:44. Validação: 9D36.88B7.9FE6.0307.36CC.DAB0.0CB6.4DCD. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27638/24. Data: 07/03/2024 11:14. Responsável: Jorge B. da Silva.
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06/02/24,14:00 Consulta Regularidade do Empregador

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CAIXA. ECONOM.CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

31.940,699/0001-01

CLEDSON LIMA ALMEIDA

AV PRESIDENTE EPITACIO PESSOA 475 SALA210 CXPST027 / ESTADOS /
JOÃO PESSOA / PB / 58030-906

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:27/01/2024 a 25/02/2024

Certificação Número: 2024012703264958940044

Informação obtida em 06/02/2024 14:00:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
vinMw.calxa.gov.br

f\-

https;//con8ülta-Grf.caixa .gov.br/consultacrf/pages/cansultaEmpregador.jsf 1/1

Impresso por convidado em 07/03/2024 11:44. Validação: 9D36.88B7.9FE6.0307.36CC.DAB0.0CB6.4DCD. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27638/24. Data: 07/03/2024 11:14. Responsável: Jorge B. da Silva.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: 0E03.A161.EF20.4EBF EmIUda no dia 09/01/2024 ás 13:48:40

Identificaçãodo requerente:
CNPJ/CPF: 31.940.699/0001-01

R.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentosexistentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação

^ REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestaduai e intermunicipal ou comunicação não
compreendidosna competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no

^ âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de Inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federai do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via Internet'.

Impresso por convidado em 07/03/2024 11:44. Validação: 9D36.88B7.9FE6.0307.36CC.DAB0.0CB6.4DCD. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27638/24. Data: 07/03/2024 11:14. Responsável: Jorge B. da Silva.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Data: 19/12/2023/

Hora: 09:44

Número da Certidão

2023/158757

N° de Controle de Autenticação

515.452.557.685

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

C.N.P.J./C.P.F.

31940699000101

Nome do Contribuinte

CLEDSON LIMA ALMEIDA

Endereço

AV GOV FLAViO RIBEIRO COUTINRO

Número

ocsoc

Apto/Sala Bioco Compiemento
A a * ^

Bairro

JARDIM OCEANIA

CEP

58037005

Cidade

JOÃO PESSOA

UF

PB

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dividas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, aló a
presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza
tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Divida Ativa do Municipal.

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE

MERCANTIS: 145863-9

IMOBILIÁRIAS:

OBSERVAÇÕES

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §1°, da Lei Complementar n" 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário
Municipal).
A aceitação desta certidão está condicionada ã inexistência de emendas ou rasuras, bem como á verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço http://www.joaopessoa.pb.gov.br.
Certidão emitida gratuitamente em 19/12/2023 09:44:00

1/1

OImpresso por convidado em 07/03/2024 11:44. Validação: 9D36.88B7.9FE6.0307.36CC.DAB0.0CB6.4DCD. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27638/24. Data: 07/03/2024 11:14. Responsável: Jorge B. da Silva.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorfa-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CLEDSON UMA ALMEIDA

CNPJ: 31.940.699/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n*' 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

^ desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não venddos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portana Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:39:15 do dia 19/09/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 17/03/2024. _

^ Código de controle da certidão: 3783.7C07.DAC6.BD16
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 07/03/2024 11:44. Validação: 9D36.88B7.9FE6.0307.36CC.DAB0.0CB6.4DCD. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27638/24. Data: 07/03/2024 11:14. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Página 1 de

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CLEDSON LIMA ALMEIDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 31.940.699/0001-01

Certidão n°: 789525/2024

Expedição: 04/01/2024, às 09:27:49

Validade; 02/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que cledson lima alheida (matriz e filiais), inscrito (a)

^ no CNPJ sob o n" 31.940.699/0001-01, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 0i/2ü22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

í\

Impresso por convidado em 07/03/2024 11:44. Validação: 9D36.88B7.9FE6.0307.36CC.DAB0.0CB6.4DCD. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27638/24. Data: 07/03/2024 11:14. Responsável: Jorge B. da Silva.
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EIXO Soluções em
Cestão Pública

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

COMISSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II -

DISPENSA DE VALOR NS 007/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

CLEDSON UMA ALMEIDA

CNPJ: 31.940.699/0001-01

DECLARAÇÃO

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n5,14.133, de
2021.0 proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em cumprirfientò do disposto no
inciso VI do art. 68 da Lei n914.133, de 2021 (Não emprega menor).

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo nó qué diz rèspeitò a participação na
licitação. Conforme exigência contida na Lei 14.133/21, o proponente acima qualificado,
declara não haver, até a presente data, a inexistência de fato impeditivo para licitar ou

contratar coni a Administração Pública. /

3.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cai^o para deficiente e de acessibilidade. O

proponente acima qualificado declara, sob penas da Lei, que está cient&do cumprimento da
reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal ns 8.2Í3, de 24
de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que,

se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade ^ .
previstas. /

/

4.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente
instrumento convocatório. O proponente acima qualificado declara ter o pleno conhecimento

e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do procedimento. ^

João Pessoa, 09 de Fevereiro de 2024.

CLEDSQ

y

L ALMEIDA

,.á99/0001-01

ICNPJ: 31.940.699/0001-01
EIXO . .

SOLUÇÕES EM GESTÃO PUBLICA
Av. Gov. Flârá Ribeire Coulinho ti' ^ SU15 Andar 6

I Maneira-CEP: 58037JI)05
João Pessoa-PB

(83) 3021-2884
(83)98765-2157
(83) 99418-3703

Av. Cov. Fiávio Ribeiro Coutinho, 500,
sala 615 - Maneira - Cep: 58.037-005
João Pessoa - PB

eixoconsuUoria.coni.br

contato@eixoconsuUariaxom.br

Impresso por convidado em 07/03/2024 11:44. Validação: 9D36.88B7.9FE6.0307.36CC.DAB0.0CB6.4DCD. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27638/24. Data: 07/03/2024 11:14. Responsável: Jorge B. da Silva.
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GOVERNO ^ MUNICIPAL

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

rio roriíí^ iro comprovar a realização de atividades técnicas para fins de emissão
de Certidão de Acervo Técnico com Atestado (CAT-A), conforme o Art 47 da RmoIucSo n» iniSnS

(CONFEA), que e empiesa contratada EIXO
SOUJgOgS-Elll-fiESTAQ PlIRtJCA, inscnta no CNPJ 31.940.699/0001-01 através HíT-SSít

Florestal, registrado no CREA-PB n» 1611560268-PB. prestou ao MUNICÍPIO DE CAICARA
aba^o,e^çto|EjeJ°m,3

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO:

ELABORAÇAO E execução do presente plano de recuperação de AREA DEGRADAnA
gRAD) ESTABELECE. DESCREVE E SUGERE AÇÕES REUT^S ÀS M^DAS A^^^^
B^CUTADAS PARA RECUPERAÇÃO DE UMA AREA UTILÍZ^A CC^O LIXAO A tóU aIISto
COM O PLANTIO DE MUDAS DE ESPÉCIES NATIVAS, NO MwSSlPIO DE <Sl^^

DADOS DO CONTRATO:

ART EXECUÇÃO: N» PB20220473044
CONTRATO: 00062/2022-CPL
FINALIDADE: AMBIENTAL

VALOR DO CONTRATO:48.000.00

. ■ CARTÓRIO DE ÚNICO OFÍCIO DE CAIÇARA
- AvenWa Rio Bmnto. 356. eertro. Calçara-PB

CELEBRADO:12/05/2022

DATA DE INÍCIO: 12/05/2024

- 15«I»2023

is.isssisjaisfssa'»'

ATO PROTEGICO:
■proviDn.Gntos

^34/202^6 74/a0l8(C J)
»íPJ;(E2SOÍ

IvaNeto
OFICI^^ 651.854.5

João Pessoa,13 de setembro de 2023.

vr.:r>Jh.

JOSE EDNAUlO^LVES DE CARVALHO
Secretário de Administração
município de Caiçara - PB

Decaríinto
Viv%o ruuriar • 10* Oftno o» Nctb

rtà» fcnuí^ Us HernoM 4b3 Ssraaa.
CEP M 097-040 Jw«niOca«>M.JoaoP6«

rcnX») 321500» V

- RiilonHca Vrii*en^;«j^âo^>Ãtót'à'<<úéi|^',ÍÍÍ|t^^^
•■•pfwinlâdo^V.éé^VeiríàiíiRho^^d* wordâd»X'''
JCAO Pe$SOA-PB^^.07/aeir2024« I6i sat94

Sèló: Dlgl tal <lRPnSl263-nCPC i
Par«'çanBuMArvt>vP«lo:.^'OCitflBa i:
hHp«///fl«lo>.ÍJp)>a JMB;br^^:v f :
SHOLV Sa29 0>S9sPAflPBNi I.IJ ISS RS /

\ / 'X
" IÍÍiBéAT.v^ ^ \ ^

1 ^NXV.V'

tfWiwr6otfeYoTitirtÉiíiiaitfA-ateii5ja">5üsB - bux' òe cRareaió
}f ^ '

Impresso por convidado em 07/03/2024 11:44. Validação: 9D36.88B7.9FE6.0307.36CC.DAB0.0CB6.4DCD. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27638/24. Data: 07/03/2024 11:14. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART O ET A QD
Lei n" 6.496, de 7 de dezembro de 1977 ^ r D

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Parafba

. 1. Responsável Técnico

IKALLO 6E0RGE NUNES HENRIQUES

Título profissional: ENGENHEIRO FLORESTAL

2. Dados do Contrato

Contratante:CLEDSONUMAALMEIDA

AVENIDA PRESIDENTE EPITACIO PESSOA 475

Complemento: SALA 210 CXPST 027

Cidade: JOAO PESSOA

Página 1/1

ART OBRA / SERVIÇO
NO PB20220473044

SUBSTITUIÇÃO à
PB20220^845

CO-RESPONSÁVEL à PB20ig0286165

RNP: 1611560268

Registro: 1611560288PB

Bairro; ESTADOS

UF:PB

CPF/CNPJ: 31.940.699/0001-01

N'; 475

CEP: 58037005

Contrato: Não especificado

Valor R$1.000.00

Açnn Institueinnnl: Outras

3. Dados da Obra/Servlgo

Celebradoem:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Prtvado

AVENIDA BARÃO RIO BRANCO

Complemento; SfTIO MASSARANDUBA

Cidade; CAIÇARA

Data de Inido: 19/05/2022

Finalidade: Florestal

Proprietário: MUNICÍPIO DE CAIÇARA

N°: 231

Bairro: CENTRO

UF: PB CEP: 58253000

Previsão de támiino: 19/10/2022 Coordenadas Geográficas: 0,0

Código: Não Especificado

CPF/CNPJ: 09.070.624/0001-50

. 4. Atividade Técnica

1 - DIRETA QuanUdade

54 - ELABORAÇÃO > OBRAS E SERVIÇOS - MEIO AMBIENTE > MEIO AMBIENTE > PLANO > 1,0000
ItTBm - DE RECUPERAÇÃO DE ÃREAS DEGRADADAS

15 - execução > OBRAS E SERVIÇOS - MEIO AMBIENTE > MEIO AtJBIENTE > PLANO > í/2600 1.0000
- OE RECUPERAÇÃO OE ÃREAS DEGRADADAS

Unidade

ha

ha

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

. 5. Observações

ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO PRESENTE PLANO DE RECUPERAÇÃO DE ÁREA DEGRADADA (PRAO) ESTABELECE. DESCREVE E
SUGERE AÇÕES RELATIVAS AS MEDIDAS A SEREM EXECUTADAS PARA RECUPERAÇÃO DE UMA ÁREA UTILIZADA COMO LIXAO A CÉU
ABERTO COM O PLANTIO DE MUDAS OE ESPÉCIES NATIVAS. NO MUNICÍPIO OE CAIÇARA-PB..

. 6. Declarações

- Dedaro que estou cumprindo as regras da acessiliiEdade previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislação especifica e no decreto n.
5296/2004.

- Cláusula Compromisséria: Qualquer conflito ou Etfgio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
aifaltragem. de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996. por meio do Centro de Mediação e Arbitragem • CMA vinculado ao Crea-PB,
nos termos do respectivo regulamento de artritragem que. expressamente, as partes dedaram concordar.

. 7. Entidade de Classe

NENHUMA- NAOOPTANTE

8. Assinaturas

Dedaro serem verdadeiras as informações adma

, de

IKALLO GEORCENUt

de

ES-CPF: 010.898.084-07

Local

. 9. Informações

data CLEDSON UMA ALMEIDA - CNPJ: 31.940.S99/D001-01

* A ART é véDds somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

* O comprovante de pagamento deverá serapensado para comprovação de quitação

. 10. Valor

Valor da ART: R$88.78 Registrada em: 06/09/2022 Valor pago: R$88.78 Nosso Número: 3736712

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http;//crea<pb.s(tac.com.br/pub(lco/. com a chave: CZ9zx
Impresso em: 06f0S/2022 ès 11:01:11 por . ip: 179^11.74.165

6lcxre8pt>.org.br

Tel: (83)3533 2525

creapb@credpb.orgiir

Fax:

CREA-PB
ConMtio Rigl«tsl 6* EneortMfld

B Agreriorpfei 6* Pwaw u
Impresso por convidado em 07/03/2024 11:44. Validação: 9D36.88B7.9FE6.0307.36CC.DAB0.0CB6.4DCD. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27638/24. Data: 07/03/2024 11:14. Responsável: Jorge B. da Silva.
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GOVERNO MUNICIPAL

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, com intuito de comprovar a realização de atividades técnicas para fins de emissão
de Certidão de Acervo Técnico com Atestado (CAT-A), conforme o Art. 47 da Resolução n" 1025/09
do Con^lho Federai de Engenharia e Agronomia (CONFEA), que a empresa contratada EIXO
SOLUÇÕES EM GESTÃO PÚBLICA, inscrita no CNPJ 31.940.699/0001-01, através do seu
responsável técnico IKALLO GEORGE NUNES HENRIQUE, com título profissional de Engenheiro
Ambiental e Engenheiro de Segurança do Trabalho, registrado no CREA-PB n® 1611560268-PB,
prestou ao MUNICÍPIO DE BELÉM, inscrito no CNPJ o 08.928.517/0001-57,serviço abaixo
relacionado, de forma satisfatória, com as seguintes características:

OESCRIÇÃG DO SERVIÇO;

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PARA MONITORAMENTO AMBIENTAL DA RECUPERAÇÃO DO
LIXÃO DA AREA DEGRADADA PARA MUNICÍPIO DE BELÉM - PB.

DADOS DO CONTRATO:

CONTRATO; 00082/2021 ^:PL

-FINAUDADE: AMBIENTAL

VALOR DO CONTRATO: R$ 52.800,00

CELEBRADO:28/05/2021

DATA DE INÍCIO: 28/05/2021
PREVISÃO DE TÉRMINO: 26/05/2023

Decarlinto
Sovça NcttM • to* Olk» Nottt

Rua Farrârdo Luta Hcnclquo 4M Santos, rs
CCP U 047/^ Oeaarto. Jeto P*saoa-P9

docortntacemlir
n@do<orlfitto

AUTENTICAÇÃO
au<*R4lee f ptstonkv «optí.fsp
«ir*Mn4*4é' 8> «••«•«unho d*
jono PESSOa.PB.i1/84/2821 14iH

Saio : <^NX34073'-019I
Para 9 aalo. araiaa

hUptaiZ/tatala.4itata.JuA.br .
EROLt 3.U FEPjt 0.63 PARPENt
Opli
Te4talt».ei

XATin CRISTINR SOUTO CSftül

11795

do orliintai

João Pessoa, 20 de Março de 2023.

; a< 0,1.
* Representante Legal
Município de BELÉM - PB J- ít

J.LUCENA - SERVIÇO NOTARIAL.
RiMSotonOoLue««a.29S-Ccntao-C£P: Sdij

cortanoiJui
iosaot Marístie Rocl

/

J. mCENA

Reoonhaço, por lenalhanea, a(s)

ALINE BAABOSA I^LIRA.
Baléa/PB 29/09^023
Em toitftounho mJB* da vordado. Dou
Eiorevente; ERlsSnrFLORãNCIO DE LIMA
Saio Diaital; A0m7379-VGC0
Confira en httpt://solodÍ9Ítal.t
Enol RS12,S0 ISS RSO.BZ Farpen ~

Tabelül

r irnald^l^ i

Impresso por convidado em 07/03/2024 11:44. Validação: 9D36.88B7.9FE6.0307.36CC.DAB0.0CB6.4DCD. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27638/24. Data: 07/03/2024 11:14. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Página t/2

CeRTlDÂO_D|MGBTTOEgUlTAÇ<0 CREA"PB 19S277/2023
Lei Federai N® 5194 de 24 de Dezembro de 1966 Emlssáo; 19/10/2023

Validade: 31/03/2024

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba Chave: 0By99

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada enoontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei S.194/66. confoime os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a referida pessoa Jurídica e seu(s) respor»âvet(is) tãcnico(s) estão quites oom as suas anuidades e
demais otmgaçOes Junto ao Cocrselho Regional de Engenharia e Agrorwmia da Paraltia - CREA-PB, estando tiablütada a exercer suas atividades,
circunscrita ã(s) stribui(ão(çães) de seu(s) responsãvel(veis) técnico(s).

. lnteressado(a)

Empresa: CLEOSON LIMA ALMEIDA y

CNPJ:31.940.699m001-01

Registro: tW033021CK

Categoria; Matriz

Capital Social; R$ 200.000,00

Data do Capital; 07/06/2022

Faixa; 2

Objetivo Social; 8211-3/00 -
Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 4399-1/01 - /Wministração de obras; 6399-2/00 - Outras atividades de
prestação de serviços de Msrmação não espaeittesãas amenormente; 702O-4/G0 - Attvlãades de consultoria em gestão
empresarial, exceto consultoria tãcnica especiftca; 7111-1/00 - Serviços de arquitetura; 7112-0/00 - Serviços de engenharia; 7119-
7/01 - Serviços de cartografia, topogmfia e geodésia; 7119-7/02 - /Uividades de estudos geológicos; 71197/99 - Atividades técnicas
relacionadas é engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente; 71291/00 - Testes e análises técnicas; 7420-0/02 -
Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas; 74991/99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não
especificadas anteriormente; 8291-1/00 - /Uividades de cobrança e infonnações cadastrais; 8599-6/04 - Treinamento em
desenvolvimento profisstonal e gerencial; 8S99-6/0S - Cursos preparatórios para concursos; 8660-7/00 - /Uividades de apoio é
gestão de saúde. Tendo como objeto SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO ATIVIDADES
DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS PRESTACAO DE SERVIÇOS DE

INFORMAÇÃO. ATfVtOADES DE APOIO A GESTÃO DE SAÚDE SERVIÇO DE AEROFOTOGRAMETRIA PROJETOS DE

GESTÃO DE AGUAS SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA TOPOGRAFIA E GEODESIA ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE
FOTOGRAFIASAEREASE SUBMARII4ASTESTESE AI^IALISESTÉCNICASATIVIDADESDE ASSESSORIAE CONSULTORIA

TÉCNICA EM AREAS PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. INCLUSIVE AS
REALIZADASPOR PROFISSIONAISAUTONOMOSOU CONSTITUÍDOSCOMOEMPRESASINDIVIDUAISSERVIÇOSDE

CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLOGICOS SERVIÇOS DE ARQUITETURA
SERVIÇOS DE ENGENHAFUA ATIVIDADES DE COBRANCA E INFORMAÇÕES CADASTRAIS TREINAMENTO EM

DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL CURSOS PREPARATÓRIOS PAFIA CONCURSOS. (COM
CONTRATACAO DE PROFISSIONAL HABiUTADO). CONFORME 2>ALTERACA0 DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL, REGISTRADO IM JUCEP EM
07/06/2022.

Restrições Relativas ao Objetivo Social; HABIUTADA PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS DESCRITAS EM SEU OBJETIVO SOCIAL.
EXCLUSIVAMENTE NO AMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DOS PROFISSIONAIS DO SEU OU/VDRO TÉCNICO.

Endereço Matriz; AVENIDA GOVERNADOR FLAVIO RIBEIRO COUTINHO, 500, SALA 615, JARDIM OCEANIA, JOAO PESSOA, PB, 58037005

Tipo de Registro; Registro Definitivo de Empresa

Data Inldal; 06/12/2019

Data Final; Indefinido

Registro Regional; 0003S02104DDPB

. Dmicrlção

certidão de REGISTRO E OUITAÇAO PESSOA JURÍDICA

tnfcnnaçOes / Notas

- A capacMode técnlco-pronsMonef da empresa é comprovada peto conjunto doa ocervoe técrdcoii doe ptoBsetaiiat» conetante» de seu
quadro técnico,

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais iwla contides

IJltima /Vnuldade Paga

fitm: 2023 (6/6)

. Autos da Infração .

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional; KIUSLANIA JORDAO DOS SANTOS

Regisiro: 1618472798

CPF; 080."*.'"-07

Data Inicio; 09/10a023

Data Fim; Indefinido

Data Fim de Contrato; Indefinido

Títulos do Profissional; .

ENGENHEIRA AMBIENTAL

A outontícidado desta Ceftdfio pode ser verificada em: htip'Jtoea^.sii3C.oom.br/pubtioo/. oom a chave: 0By99

Impresso em: 19/10/2023 ás 16:18:58 por: adapt, Ip: 192.168.100.1 Q

Impresso por convidado em 07/03/2024 11:44. Validação: 9D36.88B7.9FE6.0307.36CC.DAB0.0CB6.4DCD. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27638/24. Data: 07/03/2024 11:14. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Página 2/2

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA jurídica

Lei Federal N» S194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

Atribuição: Art. 2, combinado com o 3, da Res. 447 00 do CONFEA.

Tipo da ResponsabOidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

NO 195277/2023
Emissão: 19/10/2023

Validade: 31/03/2024

Chave: 0By99

riúílõõíoiw: iKALLC GECRGE Nuí4ES nENRiQUES

Registro: 1611560268

CPF:010."*."*4)7

Data Inicio: 21/12/2022

Data Rm: indefinido

Data Fim de Contrato: indefinido

Títulos do Prolissionai:

ENGENnEiRG FLCRESTAL

Atribuição: ART. 10. COMBINADO COM O 25. DA RES. 218/73 DO CONFEA.

GEOPROCESSAMENTO APUCADO AO PLANEJAMENTO URBANO E RURAL

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: ALEXANDRE FERREIRA DA SILVA

Registro: 1609114752

Crr. 054.***.***—tS

Data Inldo: 05/07/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

TECNÕLOGO EM GEOPROCESSAMENTO

Atribuição: ART7S 3A* E 4A*. COMBINADOS COM O 5A°. DA RES. 313«6 DO CONFEA

Tipo de ResponsabOidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: DAVI FERREIRA LEITE

Registro: 1617250996

CPF: 086."*.*"-80

Data Inldo: 27/05/2021

Data Fim: Irvlefinido

Oâíã rim de Cüfuíãiü. íituenriido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CiVIL /

Atribuição: Ait. 7. combir»do com o 25. da Res. 218/73 do CONFEA.

Tipo de ResponsabOidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

. Sócios

Sócto: CLEDSONLIMA ALMEIDA

CPF: 060."'."*-66

Função: EMPRESAFUO

y

A autonticdode desta Certidão podo ser verificada em: http://crea-pb.sttac.coni.br/pubttco/. com a chove: 08y99

Impresso em: 10/10/2023 ás 16:18:50 por adapt, tp: 192.168.100.1 Q:

Impresso por convidado em 07/03/2024 11:44. Validação: 9D36.88B7.9FE6.0307.36CC.DAB0.0CB6.4DCD. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27638/24. Data: 07/03/2024 11:14. Responsável: Jorge B. da Silva.
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA física

Lei Federai N" 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREÂ-PB

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

Página l/l

NO 188822/2023
Emissão: 04/05/2023 /

Vaiidade: 31/03/2024 ^
Chave: 2DCbA

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos tsmtos da Lei 5.194/66. de 24/12/1966. confonne os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estatielBcimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei. que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-PB.

PMCR

. lnteressado(a)

Profissional; DAVI FERREIRA LBTE

Regisiro: 1617250996

CPF: 0a6.*"."*-80

Endereço:'

■7^

Tipo de Registro; Registro OefinitivD de Profissional (DIPLOM/VDO NO PAlS)

Data de registm; 27/02/2018

. Titulo(8)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição; Art. 7, combinado oom o 25, da Res. 218/73 do CONFEA.

Restrições; Sem Identificação

Instituição de Ensino; UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAiBA

Datada Formação; 15/12/2016

. Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

. Inforniaçães / Notas

• A falsifleação desta documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à erspectiva ação penal.

- CERTIFIC/LMOS que caso ocona(m) alteração{6es) no(8) elemento(s) contido{s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

• Esta certidão perderá a vaiidade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela conUdos.

- Válido em todo território nacional.

. UlUma Anuidade Paga

Ano; 2023 (1/1)

. Autos de Infração ,

Nada consta

. Responsalrilldades Técnicas

Empresa; CLEDSON LIMAALMEIDA ^7
Registro; 0003502104

CNPJ; 31.940.699/0001-01

Data inicio; 27/05/2021

Data Fim; Indefinido

Data Fim de Contrato; Indefinido

Tipo de Responsabilidade; RESPONSÁVEL TÉCNICO

Carga Horária; Domingo; NerOium horário cadastrado para este dia; Segunda-Feira; Nenhum horário cadastrado para este dia; Terça-Feira; Nenhum
horário cadastrado para este dia; Ouarta-Feira; Nenhum horário cadastrado para este dia; Quinta-Feira; Nenhum horário cadastrado para este dia;
Sexta-Feira; Nenlium horário cadastrado para este dia; Sábado; Nentrum Itorário cadastrado para este dia;

Observação; CONTRATO - 04HS/DIA.

A auterüctdadedesta Certidãopode serverificadaem: http://dreos)^.sitsc.com.br/pul)lico/.com a chave:20CbA

Impresso em; 044)50023 ás 1927:37 por: a<la(iLlp:200.2SJ7.76 (■]{[

Impresso por convidado em 07/03/2024 11:44. Validação: 9D36.88B7.9FE6.0307.36CC.DAB0.0CB6.4DCD. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27638/24. Data: 07/03/2024 11:14. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Kagina i/x

CERTIDÃO DE MGI^RO^E QUITAÇÃO CREA-RB 196583/2023
Lei Federai N«> 5194 de 24 de Dezembro de 1966 EmissSo: 06/12/2023

Vaiidade: 31/03/2024 ^

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba Chave: 8c973

CERTIFICAMOS quo o profisstonnl mftncionndo eneortlm-sc rcglatrndo neste Conselho, noa termoa dn Lei S.Í94/6S, de 24/t2/1flSfi, conformo oa
dados adma. CERTIFICAMOS, ainda, face o eslabeledmenlo nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado nâo se encontra em dábito com o
CREArPB.

Interessado(a)

Profissional: IKALLO GEORGE NUNES HENRIQUES /

Registro: 1611560268

CPF: 01ü.—.~*-07

Endereço:'

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)

Data de registro: 07/01/2013

. Tltulo(s)

CRAOUAçAo

ENGENHEIRO FLORESTAL ^

Atribuição: ART. 10, COMBINADO COM O 25, DA RES. 218/73 DO CONFEA.

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE

Data de Formação: 30/11/2012

ANOTAÇÕES OE CURSOS

GEOPROCESSAMENTO APUCADO AO PLANEJAMENTO URBANO E RURAL

Instituição de Ensino; UNIVERSIDADE CASTELO BRANCO

Data de Fomiação: 28/02/2016

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUÍTAÇAO PESSOA FiSICA

. Informaçães / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penai Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTiFiCAMOS que caso ocofra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contldojs) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacionai.

Última Anuidade Paga

Ano: 2023 (6/6)

. Autos de Infração .

Nada consta

. Responsabilidades Técnicas

Empresa: CLEDSON LIMA ALMEIDA ^

Registro: 0003502104

CNPJ: 31.840.699/0001-01

Data ínido: 21/12/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Carga Horária: Domingo: Nenhum horário cadastrado para este dia; Segunda-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia; Terça-Feira: Nenhum
horário cadastrado para este dia; Quaits-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia; Quinta-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia;
Sexta4^eira: Nenhum horário cadastrado para este dia; Sábado: Nenhum horário cadastrado para este dia;

Observação: CONTRATO 30H/SEMANAIS

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.ccm.br/pubfco/. com a chave; Bc973

Impressoem: 06/12/2023òs 15:50:07 po.r adapt.Ip: 168.0.235.160

Impresso por convidado em 07/03/2024 11:44. Validação: 9D36.88B7.9FE6.0307.36CC.DAB0.0CB6.4DCD. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27638/24. Data: 07/03/2024 11:14. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Página 1/1

CERTIDÃO DE REGISTOO E QUITAÇÃO 198433/2024

Lei Federal N® 5194^e^4 de^D^embro de 1966 EmlssSo: 07/02/2024
Validade: 31/03/2024

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba Chave. cY960

CERTIFICAMOS que o erofissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66. de 24/12/1S66. con/orme os
dados adma. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-PB.

Interessado(a)

Profissional: KÍUSLANIA JORDAO DOS SANTOS /

Registro: 1618472798

CPF: 080."*,"*-07

Endereço:

Tipo de Registro; Registro Definitivo de Profissicnai (DIPLOMADO NO PAÍS)

Data de registro: 11/04/2019

Titulo(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRA AMBIENTAL

Atribuição: Art. 2, combinado com o 3, da Res. 447 00 do CONFEA.

Restrições: Sem Identificação

Instituição de Ensino; FACULDADE INTERNACIONAL DA PARAiBA - ASPEC

Data de Formação; 12/02/2019

. Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) ã respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteraçãa(ões) no(s) elementojs) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer atteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

. Última Anuidade Paga

Ano: 2023 (1/1)

. Autos de Infração .

Nada consta

. Responsabilidades Técnicaa

Empresa; CLEDSON LIMA ALMEIDA ^

Registro; 0003502104

CNPJ;31.940.699/0001-01

Data Inicio; 09/10/2023

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de ResponsabiBdade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Carga Horária: Domingo: Nenhum horário cadastrado para este dia: Segunda-Feira; Nenhum horário cadastrado para este dia; Teiça-Feira: Nenhum
horárto cadastrado para este dia; Quarta-Fena: Nenhum horário cadastrado para este dia; Quinta.Feira; Nenhum hotátto cadastrado para este dia;
Sexta-Feira; Nenhum horário cadastrado para este dia; Sátmdo; Nenhum horário cadastrado para este dia;

Obsenração; CONTRATO

A outonticidade desta CertIdAo pode ser vanRcdda em: hnp://crea^.&itaaoom.br/pubtco/. com a chave: cY960

Impresso em: 07/02/2024 às 16:57:24 por adapl. íp: 170.105.105.228 Qj

Impresso por convidado em 07/03/2024 11:44. Validação: 9D36.88B7.9FE6.0307.36CC.DAB0.0CB6.4DCD. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27638/24. Data: 07/03/2024 11:14. Responsável: Jorge B. da Silva.
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PORTARIA N» 171/2023

GÂBINETE DO

PMCR

iFi,.JÍâ_"':

PREFEITO

Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto dc 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 dc julho dc 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, confonne consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

^ RESOLVE:

Art r - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLV DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Consliluciunaí

(•invii Síryid Mniu. n°M> - Ccnln» Cnlolí ilii Knchii/PII
( NPJnMWWi? V.2/(Kt()1-27 ConlWtvi (8J) W 1-12(12 c ' . i.

Impresso por convidado em 07/03/2024 11:44. Validação: D865.01C4.1D32.1A79.7287.478E.8EAB.FB1A. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 27638/24. Data: 07/03/2024 11:14. Responsável: Jorge B. da Silva.
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PORTARIA N° 172/2023

GABINETE DO

PÜEFEiTO

Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

4^
W\

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de Contratos do Município de Catolé do Rixha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr, NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado,

Art, 2° - O Fi.scal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n". 8.666/1993 e suas alterações, da l.ei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art, 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

l'raça Símio Miiia, ( ciilni ('iilolí ihi KikIoVIMI
C NI'Jii"(W.()ti7.S6W)0lll-27 -fontalos: (XI) :M-ll-12IP2 c i!. ,.. u , !.

Impresso por convidado em 07/03/2024 11:44. Validação: D865.01C4.1D32.1A79.7287.478E.8EAB.FB1A. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 27638/24. Data: 07/03/2024 11:14. Responsável: Jorge B. da Silva.
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!3 O IVi U N i C il^i O

ÈE-,

DIÁRIO OFICIAL

CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - NS 3568 - PARTE 1

Ari 4' - Designar, a Sra LIGIANE VIRGÍNIA FILGUEIRAS
SALDANHA e O Sr JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para

compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

Ali 5° ■ A ComissSo de Liatação, o Pregoeiro e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria sâo desgnados em razão de atribuições
específicas, em observância as disposições da Lei Federal n"
8 66Ç/1S93 e suas alterações da Lei Federal n° 10 520/2002 e
suas alterações e do Decreto n°10 024/2019. com exercício
enquanto durar a sua vigência

Art e' - O Presidente da CPL e Pregoeiro Oficial poderão ser
designados como substitutos um do outro, quando necessâno, t>em
como os membros efetivos, poderão ser designados para sutstituir
os demais em amtjas as comissões, conforme a necessidade

ficando obngatôna a sua designação em ata

Art 7' - Esta portana entrará em vigor na data ce sua publicação

reíroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023

Pfttique-se Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Roctia - PB, em 11 de

agosto de 2023

lAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N' 171/2)23 Em. 11 de agosto de 2023

o PREFEITO constitucional DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr

Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do füiunicipio e ainda em otiservância ao disposto na Lei
Federal n° 14 133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Liatações e

Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Muniapal n"
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Publica direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta
ros Artigos 17 e 18 e seus anexos.

RESOLVE

Art - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - RB. com lotação na

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS para que o mesmo desempenhe todas as
funções Inerentes ao cargo ora ocupado

Art 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado

em razão de atribuições especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n» 8 666/1993 e suas
alterações da Lei Federal n" 10 520/200? e suas alteraçõinx e do

Deaeto n°10 024/2019, com exercício enquanto durar a sua
vigência.

Art 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua putjlicação,
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAUROADOLFOMAIASERAFIM
PrefeitoConstitucional

PORTARIA N° 172/2023 Em. 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,

especialmente no que lhe confere a Constluiçâo Federal e a Lei
Orgânica do Mumcip o e ainda em obsen/ância ao disposto na Le:
Federal n' 14 133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e

Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n"
032 de 26 de julho de 2023 que regulamenta as licitações públicas
e cs contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Roena/PB, conforme consta
nos /Vtigos 17 e "Beseus anexos,

RESOLVE

Art 1° ■ Nomeai paia exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Seaetana Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado

Art 2° - O Fisca' de Cc^liatcs de que trata esta portana è nomeado

em razão de atnbuiçóes especificas, que se aplicam tamíiém em
observância as disposições da Lei Federal n" 8 666*1993 e suas
alterações, da Lei Federal n' 10 520/2002 e suas atterações e do
Decreto n'10 02472019, com exercício enquanto durar a sua

vigência

Art 3° - Fsla portaria entrará em vigor na data de sua publicação

'etroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023

Putxlique r-c. Registre se e Cumpro se

Gabinete do Prefeito Municipal de Cato'è do Rocha - PB, ern 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

P'e'e!to Constitucional

PORTARIA N' 173/2023 Em. 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Muniapal

CONSIDERANDO o rjisposto no mciso II, do artigo 37, da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art 73, da
Lei Orgânica Municipal
CONSIDERANDO as LC Municipal n" 004/2021, de 03 de
novembro de 2021, LC Municipal n" 005/2022, de 31 de janeiro de
2022, LC Municipal n" 007/2022, de 02 de março de 2022. LC
Municipal n" 009/2022, de 18 de maio de 2022. LC Municipal
n" 011/2022, de 03 de agosto de 2022 LC Muniapal iV 012/2022,
de 11 de oulubrn de 20??. IC Municipal n" 013/2022. de 21 de
outubro de 2022. LC Muniapal n" 015/2022, de 10 de novembro de
2022, LC Municipal n° 016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal n" 003, de 14 de julho de 2023,
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n" 001/2022 e suas

retificações, para pieonchimenlo de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB,
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 019 de 10 de maio de
2023, a oídem de rlassilicaçâo final dos aindidalos e o Fdital de
Convocação n° 001/2023

CONSIDÉRANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Pública, pela necessidade do Serviço Pútilico Municipal,

R E S O l. V .F

Aft 1° ■ rVomear, o Sra ALANA TALLINE Dê SOUSA ROCHA.

aprovado (ai no concurso pútilico 001/2022 realizado pela Prefeitura
Municipal de Catoiõ do Rocha-PB para mtegiar o quadro

Impresso por convidado em 07/03/2024 11:44. Validação: D865.01C4.1D32.1A79.7287.478E.8EAB.FB1A. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 27638/24. Data: 07/03/2024 11:14. Responsável: Jorge B. da Silva.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/03/2024 às 11:14:13 foi protocolizado o documento
sob o Nº 27643/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jorge Bandeira da Silva.

Número do Contrato: 000000802024
Data da Publicação: 01/03/2024
Data da Assinatura: 29/02/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 30.250,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços para monitoramento ambiental da recuperação do
lixão, objeto do PRAD de Catolé do Rocha-PB.
Contratado (Nome): CLEDSON LIMA ALMEIDA ME
Contratado (CNPJ): 31.940.699/0001-01

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 9425cfc60a763a5037d0d6d48014be66

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 9d3688b79fe6030736ccdab00cb64dcd

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim f00cfcba137ae61882a0a5211b44f049

Contrato ou instrumento equivalente Sim 7254694aafdb795b1419b31ba1cb5685

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim d86501c41d321a797287478e8eabfb1a

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim d86501c41d321a797287478e8eabfb1a

Designação do gestor do contrato Sim d86501c41d321a797287478e8eabfb1a

João Pessoa, 07 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 07/03/2024 11:44. Validação: 1967.2D9E.5206.C586.6AD2.55A7.0312.5D6A. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 27638/24. Data: 07/03/2024 11:14. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

27638/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/03/2024 às 11:14h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 27643/24 ao Documento 27638/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 27638/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 52 - 55 7254694aafdb795b1419b31ba1cb5685

Designação da fiscalização técnica do contrato 56 - 58 d86501c41d321a797287478e8eabfb1a

Comprovante de publicidade 59 - 60 9425cfc60a763a5037d0d6d48014be66

Designação do gestor do contrato 61 - 63 d86501c41d321a797287478e8eabfb1a

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 64 f00cfcba137ae61882a0a5211b44f049

Comprovantes de regularidade da contratada 65 - 90 9d3688b79fe6030736ccdab00cb64dcd

Designação do fiscal administrativo do contrato 91 - 93 d86501c41d321a797287478e8eabfb1a

RECIBO PROTOCOLO 94 19672d9e5206c5866ad255a703125d6a

João Pessoa, 07 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 07/03/2024 11:44. Validação: 1631.8896.DC25.99D9.9E6E.A5B5.2098.08D4. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 27638/24. Data: 07/03/2024 11:14. Responsável: tramita.
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